
Art-  rico  Belle  

Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.376, DE 31 DE MARCO DE 2023 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 

Licitação para execução de Pregão nas formas 

Presencial e Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 

30/03/2024.  

Art.  2° Nomear, Alecxandro  Noll, Jonas Welter,  Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.300, DE 12/12/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de março de  
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Município de Capanema - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGAO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Alcione Roberto Closs; 
1.2.2. Julio Cezar Rocha; 
1.2.3.  Amanda  Andrade. 

L DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA USO DOS MUNÍCIPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço  
máximo 

Prep  máximo 
total 

1 65885 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS) EM CONCRETO 
ARMADO, PRÉ-FABRICADO, PADRÃO 
D.E.R. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

12,00  UN  7.699,67 92.396,04 

2 65885 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS) EM CONCRETO 
ARMADO, PRÉ-FABRICADO, PADRÃO 
D.E.R. (EXCLUSIVO ME/EPP) 

3,00  UN  7.699,67 23.099,01 

TOTAL 115.495,05 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0 objeto deve possuir as seguintes características: 

— Dimensões de 220 centímetros de comprimento por 220 centímetros de largura por 
módulo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Cobertura 
Assento 
Proteção Lateral 
Piso em concreto 

4.2. IMAGENS ILUSTRATIVAS 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
em até 15 (quinze) dias fiteis após o encaminhamento de requerimento formal 
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da Pasta, o qual somente poderá ser 
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no  sub  item anterior  sell  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 
prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo 
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de  
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
Não existem condições especificas de execução contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações especificas: 
6.2.2. A Contratada deverá Providenciar junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA a(s) Anotação(aes) de Responsabilidade Técnica - ART's relativas 
ao objeto da contratação e especialidades pertinentes, nos termos da Lei Federal n.° 
6.496/1977.   

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por  JULIO  CEZAR ROCHA, 

servidor efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante e por  AMANDA  
ANDRADE, engenheira civil, servidora efetiva lotada na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Projetos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos  corn  a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a realização da presente contratação, pois os itens constantes no Termo 
de Referência são necessários para que os alunos e a comunidade tenham mais 
segurança e tranquilidade ao aguardarem o embarque nos veículos de transporte 
coletivo. São muitos estudantes e moradores que dependem do transporte, sendo 
que os pontos de embarque e desembarque não oferecem estrutura para acomodar 
a população nos dias chuvosos e dias quentes. A contratação tem por propósito o 
alcance de qualidade na prestação de serviço, considerando como tal o serviço que 
satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
generalidade, cortesia na sua prestação e atualidade, a qual compreende a 
modernidade das técnicas, do equipamento e sua instalação. 

11.1.2. Indica-se que o objeto da presente contratação configura um serviço comum de 
engenharia, o que viabiliza a adoção do Pregão Eletrônico (Súmula n° 257 — TCU). 

11.1.3. As quantidades foram definidas mediante levantamento feito pela Secretaria 
Municipal de Educação juntamente com o  Comae  de Transporte Escolar e 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos ouvindo as solicitações 
das comunidades. 

11.2. DO PREÇO 
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11.2.1. Os valores máximos de cada item e as empresas que serão contratadas foram 
definidos através da média de preços  obtidos na pesquisa de preços realizada, 
que integra este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

Não se aplica ao presente caso. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
Não se aplica ao presente caso. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizadas 

pesquisas de preços com empresas fabricantes de estruturas de 
concreto, conforme segue: CERTA PRÉ MOLDADOS LTDA, 
THALESCON ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA, bem como 
edital de licitação (Pregão Eletrônico) promovida pelo MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO NETO/SC. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. 
Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei 

n.° 8.666/1993. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Os produtos deverão ser instalados nos endereços indicados pela Secretaria de 

Educação e Cultura, sito na Av. Independência, n° 593, Centro, no Município: de 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000, Fones: (46) 3552-1560 / 9.8402-7042. 

15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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anda Andrade 
1 da Contratação 

Julio Cezar Rocha 
Fiscal da Contratação 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 16 dias do mês de maio de 2023. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

ulio Cezar Rocha 
Coord ador de Transporte Escolar 

Am. , • a Andrade  
Engenheira Civil 

Ciência dos Fiscais da Contratação em  U f  /  06  /  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46) 3552-1321 
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CERTA THALESCON PINHEIRO 
PRETO 

R$ 6.274,00 R$ 7.050,00 R$ 9.775,02 

R$ 6.274,00 R$ 7.050,00 R$ 9.775,02 

PREÇO MÉDIO 

R$ 7.699,67 

R$ 7.699,67  

Alcione Roberto Closs 

Responsável pela Pesquisa de Pregos 

Página 1 
Total de Paginas 1 

ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICiPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

COTA RESERVADA ME/EPP 

Item Código 
produto 

Produto/Serviço 

- 

Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 65885 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ONIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MODULO, 
INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO 
EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

12  UN  R$ 7.699,67 R$ 92.396,04 

2 65885 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ONIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MODULO,' 
INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO 
EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

3  UN  R$ 7.699,67 R$ 23.099,01 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 115.495,05 

10/04/202310:48:29 file:///C:/Users/Usuario/ownCloud - Fabiana Schulz@servicos.capanema.prgov.br/Licitação/2023/10. PREGÃO PRESENCIAL/00 2023 - PONTO DE ÔNIBUS/1. Fase Interna/2. Pesquisa de Preços/Modelo_PIanilhaFinal.xlsx 
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CERTA PRÉ MOLDADOS EIRELI LTDA 

CNP): 01624124/0001.57 - inscr 90204704.26 

Rua Carlos Drurnond de Andrade,  sin  Nkleo de Pmclug.to Indt,strIal 

PROPOSTA DE PREÇOS 
DEPARTAMENTO DE. VENDAS 

N^ 

Cascavel - Parani - one/Par. (45)33U...036 - CEP; 85.811-53.0 

Para: 

Pone: 

CNP,PCPF: 

Inser.Est: 

46.999343072 MUNICiP10 DE CAPANEMA  

ORÇAMENTO: 

1.1riçao siC serviçoi Iprodinos  

4 

Quasii. ()old  Preço  Unit.  Preço roi 

AMMO  DE PASSAGEIROS COM FECHAMENT6. LATERAL MORA() DER 15 Unid, R$6.274.00 RS94.110;00 
R$0.00 
R$0.00 
R$0.00 
R$0.00 
R$0,00 
R$0,00 
R$0,00 

CONDIÇÕES GERAIS: 

Preço  tour  dos serviços/produto: 

Condições de pagamento: 
Cobrança: 

- ransportador 
- Prazo de entrega: 

- Local de entrega: 
Cottdições de acesso ao local: 
Descarga dos produtos: 
Validade da proposta: 

Outras informações: 

  

 

RS94.110,00 

30 dias de cada entrega 

Bancaria. 

CERTA  PRE  MOLDADOS 

60 DIAS 

CAPANEMA PR 

ASFALTO 

CERTA AUXILIA 
15 dias. 

1 Um. 

. n63.624,924/0001-57 
Certa Prk Moldados 

Eireli EPP 
R. Carlos brumond de Andralde  sin°  - Nucied de Produ0o UI 

LEP 85811-530 - Casc.yel - PR 

Cascavel. 09 DE MARÇO DE 202.3 



o (3 o o 09/U3/2923, 17.22 SortSLA Webrrkill :: RE. SolicitaçSo de Oryamunto 

RE: Solicitação de Orçamento 

De Certa Vendas <certavenda sphotrna il, com> 

Para Educação - PM Capanema <educacao@capanema pr.gov.br,  

Data 2023-03-09 16:33 

CAPANEMA.pcif (-134  KB)  

boa tarde 

Segue orçamento 

Valnir L. da Cunha 

Agente de Vendas 

(45)3226 6336- 9988.0164 

De: Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> 

Enviado: quinta-feira, 9 de março de 2023 15:51 

Para: certavendas@hotmaii.com  <certavendas@hotmail.com > 

Assunto: Solicitação de Orçamento 

Boa tarde! 

Atraves deste solicitamos orçamento para aquisição de ponto de ônibus  ern  

estrutura pé moldada. Esta solicitação se destina a confecção de preço 

para licitação municipal. 

O objeto deve ser resistente e possível de ser removido e instalado em 

outro local em caso de desuso. 

Sem mais agradeço a atenção e me coloco a disposição para eventuais 

dúvidas. 

Alcione Roberto doss  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Independencia, 593, Centro, Capanema/PR  

Tel.  (46)3552-1 560 - (46)98402-7042 

ID 

i,ttps llwebrnail .capanema pr.(30...br/72,aslc  una  I d= 247368._r tox= It4 BOX&._ acti an= pr n= 1 1/1 



15,00 unid. Abrigo de Passageiros com proteção lateral padrão DER 7.050,00 105.750,00 

TOTAL  105.750,2C:4  

011 

- , .....i .,---- Barrac5o Pré-moldado - Estrutura 
J.,,,,,-'` Aviário, Chiqueirão e Mangueira 

THALESCON Blocos de Concreto 

[ ESTRUTURAS DE CONCRETO 
cle,de 1092 in facebook/thalescon 

BR 277 - KM 519 - Guaraniagu - PR 1 CEP: 85.400-000 I  ['one:  (45) 3232-1075 

Metálica - Lajes - Placas de Fechamento 
- Palanques - Alambrados -  Pavers  

e Artefatos de Concreto em Geral. 

rg @thalesconestruturas 

ou (45) 9 9906-0587 I CNPJ 73.844.433/0001-05 

ORÇAMENTO N2 3058 / 2023 

NOME: Municipio de Capanema 

ENDEREÇO: 

CIDADE: Capanema - PR 

CPF/CNPJ: 

OBRA: Abrigo de passageiros 

E-mail:  

FONE: 

BAIRRO: 

CEP: 

INSC.  EST.:  

DATA: sexta-feira, 17 de março de 2023 

ENTREGA NO LOCAL: ( x ) SIM ( ) NÃO  

CONSULTOR: 

QUANT. 1 UNID. DISCRIMINAÇÃO  P.  UNIT.  ] TOTAL   

(CENTO E CINCO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

OBS: Entrega no local da obra 

Condições de Pagamento: Á combinar. 

Validade da Proposta: 2 dias a partir da data deste Orçamento. 

Previsão para entrega: Conforme cronograma de produção e/ou montagem no ato da assinatura do Pedido. 

Duração da Obra: Conforme cronograma da obra. 

Autorizo em: 

Elton Túlio Cassol 
Eng° 

CREA-PR 164215-D 

   

, 

CONTRATANTE: Municipio de Capanema 

CPF/CNPJ: O  

CONTRATADO: Thalescon Estruturas de 

Concreto Ltda - EPP 



O. 0012 30/03/2023, 16:4 SoItSul Weernail :: RE: &;licitoção do Orçamento 

RE: Solicitação de Orçamento 

De 'T ha lescon Estruturas de Concreto <thalescon@hotmail.com> 

Para Educação - PM Capanema <educacao@capanema.prgov.br> 

Data 2023-03-17 16:34 

Orç. 3058.23- Municipio de Capanerna.pdf (-759 KB) 

Boa tarde, 

Conforme contato, segue nossa proposta de preço. 

Atenciosamente, 

Thalescon Estruturas de Concreto 

1451 3232-1075 e 1451 9 9906-0587 

De: Educação - PM Capanema <educacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 9 de março de 2023 15:52 

Para: thalescon@hotmail.com  <thalescon@hotmail.com> 

Assunto:  Fwd:  Solicitação de Orçamento 

Mensagem original ----- 

Assunto: Solicitação de Orçamento 

Data: 2023-03-09 15:51 

De: Educação - PM Capanema <educacao©capanema.pr.gov.br> 

Para: certavendas@hotmail.com  

Boa tarde! 

Atraves deste solicitamos orçamento para aquisição de ponto de ônibus em 

estrutura pé moldada. Esta solicitação se destina a confecção de preçc.) 

para licitação municipal. 

O objeto deve ser resistente e possível de ser removido e instalado em 

outro local  ern  caso de desuso. 

Sem mais agradeço a atenção e me coloco a disposição para eventuais 

dúvidas. 

Alcione Roberto Closs  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Inclependencia, 593, Centro, Capanema/PR  

Tel.  (46)3552-1560 - (46)98402-7042 

WtosINA3bmail.capanaiia.pr.govix/?_tasic=mail&_sare=18._uid=248728  jrbor-INBOX&._acticn=ptin!&_extvon= 1 ill 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
Capital Catarinense do Vinho 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N. 54/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 

• 
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Prefeito 
Municipal, comunica aos interessados que se encontra aberta a licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 54/2022, conforme Processo Licitatório n. 100/2022, e que estará reunida 
no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação e 
propostas de empresas que pretendam participar sendo licitação do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, sob a forma de fornecimento imediato, tudo de conformidade comas regras estipuladas 
na Lei n° 10.520/2002, Lei n° 8.666/93, Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n° 
3.555/2000, Decreto Federal n° 3.693/2000, Decreto Federal n° 3.784/2001, Decreto Federal n° 
7.892/2013, Decreto Federal 10.024/2019 com suas alterações, Decreto Municipal n°2.785/07 
e demais exigências deste Edital. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: Até as 08:15 h. do dia 20/10/2022 
ABERTURA JULGAMENTO DE PROPOSTAS: 08:15 As 08:30h, do dia 20/10/2022 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: As 08:30 horas do dia 20/10/2022 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
TEMPO PARA MANIFESTAÇÃO DE RECURSO APÓS HABILITAÇÃO: 03 HORAS 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, www.b11.orq.br  

1. —DO OBJETO 

1.1 DO OBJETO E DO PREÇO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE 
ABRIGOS DE ÔNIBUS PARA 0 MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, conforme especificações 
e quantitativos a seguir: 

Item Quantidade Descrição 
Valor Estimado 

Unitário 
Valor Estimado 

Total 

01 10 
unidades 

Abrigo de passageiros no modelo padrão 
DEINFRA/SC, fabricado em concreto armado pré-
moldado, com dimensões aproximadas de 2,34m X 
1,75m X 2,40m e pintura em tinta acrilica na cor a 
ser definida no momento da solicitação da 
Autorização de Fornecimento. 0 fornecimento dos 
materiais necessários e a instalação dos mesmos 
estão inclusos na proposta. 

R$ 9.775,02 R$ 97.750,20 

1.2 Os abrigos de passageiros devem ser fabricados em concreto armado de alta resistência, 
pré-moldado, com FCK mil-limo de 20 MPA, estando de acordo com as indicações prescritas 
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nas normas NBR 9.062/2017 — Projeto e Execução de Estruturas de Concreto Pré-Moldado, 
NBR 6118/2014 — Procedimento para Projeto de estruturas de concreto e NBR 14.931/2004 — 
Procedimento para Execução de Estruturas de Concreto. 0 abrigo finalizado deve seguir o 
seguinte limite de dimensões aproximadas: 

Piso/base: espessura  minima  de 10cm. 
A) Largura: entre 2,40 e 2,60 metros; 
B) Profundidade: entre 1,70 e 2,00 metros; 
C) Altura: entre 2,30 e 2,50 metros. (Conforme Projeto em anexo) 

1.3 É de total responsabilidade da proponente vencedora o custeio com as despesas 
relacionadas a entrega dos itens e com a prestação dos serviços (materiais, equipamentos e 
outros que se tornem necessários), despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

1.4 A proponente vencedora deverá produzir e instalar os itens de acordo com as 
especificações, detalhamentos, medidas e nos locais apresentados no Termo de Referência, 
Memorial Descritivo e demais documentações pertinentes ao Projeto. 

1.5 A proponente vencedora deverá apresentar  ART  (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) e/ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)  de execução dos serviços, 
assinada pelo responsável técnico apresentado pela licitante no certame, para a Secretaria de 
Administração, antes da realização dos serviços. 

1.5.1 Todos os gastos com a  ART  e/ou RRT de execução serão de responsabilidade 
da proponente vencedora. 

1.6 Caso seja necessário, o serviço de terraplanagem dos locais de instalação será realizado 
pela Prefeitura Municipal. 

1.7 Os itens deverão ser entregues e instalados em até 30 (trinta) dias, contados desde a 
emissão da Autorização de Fornecimento, em horário comercial, conforme a necessidade, nos 
locais a serem definidos pela entidade requisitante. 

1.8 Todas as despesas com o transporte correrão por conta da proponente vencedora, tais 
como combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutenção dos veículos, taxas, impostos, 
pedágios, alimentação e hospedagem dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

1.8.1 Caso haja necessidade de acréscimo de materiais posteriormente, os gastos ficarão 
a cargo da proponente vencedora, sem qualquer ajuste ou aditivo dos itens e/ou pregos 
cotados, não sendo possível que aleguem desconhecimento de fatos/situações ou apresentem 
necessidades de materiais/serviços adicionais após a apresentação da proposta. 

1.9 A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos fiscais do 
contrato e, se por ventura, as orientações não forem seguidas, a proponente vencedora poderá 
ter o contrato rescindido. 
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1.10 Será obrigatório a entrega mensal do diário de obras â fiscalização, incluindo um relatório 
completo das atividades realizadas e fotos de todas as etapas dos serviços executados. 0 
documento deverá ser assinado pelo engenheiro responsável pela execução da obra. 

1.11 Todas as dúvidas existentes quanto à instalação dos itens deverão ser sanadas, por 
escrito, com os fiscais do contrato, devendo a proponente vencedora aguardar deliberação para 
prosseguir nas atividades dai decorrentes. 

1.12 A proponente vencedora será responsável pela preservação dos itens existentes no local 
da prestação dos serviços, e após a instalação dos objetos, deverá entregar o local limpo, sem 
entulhos e/ou outros materiais. 

1.13 Os itens cotados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente 6 finalidade que 
dele naturalmente se espera, sendo que os itens imprestáveis, defeituosos ou que não atendam 
as especificações e/ou não estejam adequados para uso serão recusados. 

1.14 A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente 6 entrega dos itens e prestação dos serviços, assumindo os gastos 
e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações e providenciar a 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 

1.14.1 A proponente vencedora deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pela Secretaria de Administração 
e Finanças, o(s) item (s), caso se constate defeitos de fabricação, ou qualquer anormalidade 
que esteja em desacordo com as especificações solicitadas no Termo de Referência, Edital, 
dentre outros. 

2. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO , 

2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

2.2 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

2.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

2.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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2.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

2.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

2.8 DISPOSIÇÕES GERAIS 

saw 

2.8.1 Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação 
sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro 
e total transparência dos resultados para a sociedade, por meio da Rede Mundial de 
Computadores —  INTERNET.  

2.8.2 A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, Equipe de Apoio e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de 
computadores, proverem o sistema de compras eletrônicas. 

2.8.3 0 fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil (BLL), e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 
manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 

2.8.4 O credenciamento dar-se-6 pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.8.5 0 credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 
de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.8.6 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

2.8.7 0 fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido 
lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o 
contrato de compra e venda do produto negociado. 

2.8.8 0 fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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4.3 0 preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na 
desclassificação da mesma. 

5  
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3. — DAS  CON  DIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 0 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de pregos; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor prego; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

3.2 Poderão participar deste certame qualquer empresa, legalmente constituída, que 
satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e 
compatível com o objeto da presente licitação 

4. — DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-6, automaticamente, a fase de recebimento 
de propostas. 

4.2 A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens 
a seguir: 
a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Ser apresentada por item e soma total do item, com valores expressos em reais; 
c) Deverá ser indicada a MARCA do item, ou no caso de prestação de serviços colocar 
"Própria"; 
d) O prego unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. Deverão 
estar incluídos no prego, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração. 
e) 0 prazo de entrega do item cotado, conforme especificado no edital; 
f) Declaração de que o licitante cumpre com as normas do Edital e da habilitação; 
g) Declaração que se enquadra em MEI, EPP ou ME, no caso de empresa enquadra. 
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4.4 0 julgamento das propostas  sera  feito pelo Menor Preço por Item. 

4.5 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar n° 123/2006, os 
representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, 
juntamente com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto 
Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 

4.6 Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios • que regem a Administração Pública. 

4.7 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
em aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.7.1 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

4.8 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua 
desconexão. 

4.9 Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-
ão os prazos estipulados neste edital. 

4.10 Proposta atualizada: a empresa vencedora, após declarada habilitada, deverá 
enviar a proposta atualizada em até 03 (trds) horas, diretamente no sistema BLL, sob 
pena de desclassificação caso não envie no tempo estipulado em edital. 

E 5 — DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

5.1 0 Pregoeiro dará inicio à Sessão Pública na data e horário previstos neste Edital, via 
sistema eletrônico, com a abertura das propostas e divulgação do valor da melhor proposta 
para cada item. 

5.2 Aberta a sessão, o Pregoeiro procederá à abertura e análise preliminar das propostas. 

5.3 0 Pregoeiro desclassificará, motivadamente, as propostas que não atenderem as 
exigências do Edital. 

5.4 Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de pregos, o 
Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão. 
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6.1 0 prego de abertura da etapa de lances de cada item corresponde ao menor prego ofertado 
na etapa de propostas. 

6.2 No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 
obtidos na etapa de propostas. 
6.2.1 Caso restem duas ou mais propostas empatadas, prevalecerá aquela que foi recebida e 
registrada em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

6.3 Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o mesmo imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo valor. • 6.4 Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, observando 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

6.5 Somente serão aceitos lances com pregos em reais para o item, com 02 (duas) casas 
decimais após a virgula. 

6.6 Somente será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

6.7 É facultado ao Pregoeiro estabelecer a redução  minima  em cada lance. 

6.8 Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com o Edital (preços e 
diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo  desclassificado pelo Pregoeiro através do 
sistema. A disputa  sera  suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro 
justificará o motivo da desclassificação do lance através de mensagem aos participantes e em 
seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro. 

6.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

6.10 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os proponentes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública será encerrada conforme sistema tipo Aberto de 
forma automática conforme os lances. 

6.12 Ocorrendo empate previsto no  art.  44, § 2° da Lei Complementar n° 123/2006,  sera  
assegurada a preferência de contratação para os microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.12.1 Entende-se por empate Ficto as situações em que as ofertas apresentadas pelos 
microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
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6.12.2 Para fins de desempate, proceder-se-6 da seguinte forma: 
a) o sistema fará a ordem de classificação dos microempreendedores individuais, 
microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oferta igual ou até 5% 
superior à proposta mais bem classificada; 
b) todos os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte 
classificadas de acordo com o item 6.12.2, "a", poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior 

oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão; 
c) caso tenha apresentado novo lance, o primeiro microempreendedor individual, microempresa 
ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação será declarada vencedora, 
permanecendo registrados no sistema os lances de desempate apresentadas pelos demais 
microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte; 
d) não ocorrendo a contratação do microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma do item 6.12.2, "c", será declarado vencedor o  proximo  
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de 
classificação do item 6.12.2, "a", que tenha manifestado lance de desempate, e assim 
sucessivamente; 
e) no caso de equivalência dos valores apresentados pelos microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 

6.12.3 Prevalecerá a proposta que foi recebida e registrada em primeiro lugar pelo sistema 
eletrônico. 

6.13 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

6.14 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 
participantes. 

6.15 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido prego melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

6.16 Após análise da proposta e da documentação, o(a) Pregoeiro anunciará o proponente 
vencedor. 

6.17 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o proponente 
vencedor desatender as exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, segundo o critério do menor prego por item, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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7.1 Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na 
página da BLL, em local próprio para documentos, toda a documentação de habilitação. Sendo 
que a documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por  e-mail,  bem como 
trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras. 

7.1.1 Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema da BLL 
(www.b11.orq.br). 

7.1.2 Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 

7.1.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias 
contados a partir da data de emissão. 

OBS.: NO MOMENTO DA INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS NO SISTEMA DA BLL, OS 
DOCUMENTOS QUE NÃO TIVEREM CAMPO CERTO, DEVERÃO SER INSERIDOS NA ABA 
"OUTROS DOCUMENTOS", EM UM St) ARQUIVO. 

7.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou Registro 
Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

7.2.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou; 

7.2.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.4 Declaração Conjunta (negativa de impedimentos/negativa de nepotismo/negativa de 
parentesco nos termos da lei orgânica municipal/não emprega 
menores/idoneidade/cumprimento pleno dos requisitos de habilitação/responsabilidade que 
tomou conhecimento do edital), conforme modelo do Anexo  III.  

7.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 
7.3.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 6 Divida Ativa 
da União; 
7.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio do proponente; 
7.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio do proponente; 
7.3.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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7.3.6 Prova de regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, em vigor (caso 
esta não esteja abrangida na Certidão de Débitos Relativos aos tributos e à Divida Ativa da 
União); 
7.3.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no  site  do Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão).  

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

7.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

7.4.2 Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1°/4/2019, as certidões dos modelos "Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema eproc guando no SAJ. 
As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 
validade. A certidão do sistema eproc poderá ser acessada pelo  site  
https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 

7.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.6.1 Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica  expedida pelo 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), dentro do prazo de validade. Para os casos em que a Pessoa Jurídica seja 
registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e, o certificado seja 
expedido por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado de Santa Catarina, 
por ocasião da assinatura do contrato, deverá receber o visto do CREA/SC, com a indicação 
dos responsáveis técnicos. 

7.6.2 Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Física  expedida pelo CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), dentro do prazo de validade. Para os casos em que a Pessoa Jurídica seja 
registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e, o certificado seja 
expedido por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado de Santa Catarina, 
por ocasião da assinatura do contrato, deverá receber o visto do CREA/SC,  corn  a indicação 
dos responsáveis técnicos. 

7.6.3 Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante contrato 
de prestação de serviços, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo, 01 (uml 
profissional de nível superior  com registro no CREA e/ou no CAU,  que será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução dos servigos, O vinculo do(s) 
profissional(is) com a empresa deverá ser comprovado por: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho (dados pessoais e registro na empresa) e cópia do registro 
do profissional no livro/ficha de registro de empregados da empresa, caso o profissional 
apresentado como responsável técnico faça parte do quadro permanente da empresa, ou; 

b) Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o profissional 
apresentado como responsável técnico da empresa, ou; 
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c) Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o profissional apresentado 
como responsável técnico, com prazo determinado, conforme define o  art.  598 do Código Civil 
e, com firma reconhecida em cartório. 

OBS.: A assinatura do Contrato de Prestação de Serviços mencionado no item 7.6.3, letra 
"c", poderá ser por meio de assinatura eletrônica com certificado digital ICP Brasil. 

7.7 0 vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, 
será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que 
rege o procedimento, e será convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de 
classificação. 

7.8 Os documentos relativos à habilitação prevista no item 7 e seguintes e as declarações 
deverão ser providenciados pelos participantes até o horário da sessão. Sendo que todos os 
documentos devem ser anexados dentro dos documentos na plataforma de pregão eletrônico, 
independente do campo, que o pregoeiro analisará é se os documentos foram anexados, não 
sendo prejudicada ou inabilitada por falta de ordem, ou anexados em campos não 
correspondentes, pode ser anexado mais de um documento em um mesmo arquivo, os 
documentos que não tiverem campos idênticos marcados na plataforma do pregão eletrônico 
poderão ser anexados no campo "outros documentos" ou em qualquer outro campo que a 
empresa desejar. 

7.9 A responsabilidade do  upload  dos documentos é integralmente da empresa, sendo 
assim deverá anexar todos os documentos solicitados no edital. 

7.10 0 encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 0 Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.11 Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada 
no item 7 e as Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico 
por  upload,  como condição para comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha 
realizado o  upload  dos documentos ou deixar de anexar algum documento ou declaração 
relacionados no referido item 7 a mesma será considerada INABILITADA. 

7.12 0 cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos mesmos 
documentos em vias originais, entretanto, poderá o pregoeiro requisitar ao participante cópia 
de documentos para diligências necessárias, nos termos do  Art.  43, § 30, da Lei Federal n° 
8.666/93 no qual dispõe que é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

7.13 Os documentos tratados no item 7 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa 
do Pregão. 
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7.14 A documentação  sera  rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada  
sera  anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja 
documentação apresente irregularidades. 

7.15 As microempreendedoras individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que 
participarem deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

7.15.1 A condição de Microempreendedora Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação. 
7.15.1.1 Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede 
do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa, ou; 
7.15.1.2 Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou; 
7.15.1.3 Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 
sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Microempreendedor Individual ou 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — CCEI, disponibilizado no Portal de 
Microempreendedor (www.portaldoem_p_reendedor.gov.br). 
7.15.1.4 Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: Comprovação de opção pelo 
Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal 
(http://www8. receita, fazenda. gov. br/simplesnacional/aplica coes. aspx?id=2 1). 

7.15.2A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito 
aos benefícios concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014. 

7.15.30 Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 
acordo com o artigo 43 da Lei Complementar n° 123/06, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

7.16 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
Certidões Negativas ou Positivas  corn  efeito de Certidão Negativa. 

7.17 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata a cláusula anterior, o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

7.18 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei 8.666/93, sendo facultado 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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7.28 A Licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, somando 
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7.19 As Microempreendedoras Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de 
acordo com o artigo 43 da Lei Complementar n° 123/06, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 7.11.4 e seguintes do 
presente Edital. 

7.20 Os documentos expedidos pela  Internet  poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprografica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pela Equipe de Apoio. 

• 
7.21 Todos os documentos poderão ser entregues em: original, por processo de cópia 
devidamente autenticada, ou copia não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS 
ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não serão aceitas 
cópias de documentos ilegíveis. 

7.22 No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem prazo de 
validade, considerar-se-6 o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da data de emissão dos 
mesmos. 

7.23 A não-regularização fiscal e trabalhista acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.24 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.25 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

7.26  Sera  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

7.27 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
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as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.29 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

7.30 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

— DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, afim de apontamento 
de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no  site  www.bli.orq.br.  

8.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante decidir, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sobre a impugnação interposta. 

8.3 Se procedente e acolhida O impugnação, seus vícios serão sanados e nova data  set-6 
designada para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, 
inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas. 

8.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 
8.5 As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, as quais ficarão 
disponíveis no  site  www.b11.org.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para 
obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

9— DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer quando lhe será concedido o prazo de 72 (setenta e duas) horas para a 
apresentação das razões do recurso, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio 
de formulário eletrônico, disponível no  site  www.b11.org.br, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 

9.2 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e será dirigido ao Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou 
encaminhá-lo ao Prefeito, devidamente informados, para apreciação e decisão. 

9.3 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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9.4 Os recursos serão aceitos somente via sistema BLL, em arquivo formato PDF, com 
identificação da empresa, papel timbrado e assinatura do responsável. 

9.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o 
resultado da licitação submetido ao Sr. Prefeito Municipal, autoridade competente que 
homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 

9.7 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 
descumprimento das obrigações assumidas. 

10 — DA GARANTIA DO OBJETO E DA PRESTAÇÃO DE 
sERvigos 

10.1 Será exigida a garantia do objeto pelo período de 03 (três) anos, contados a partir da 
emissão da Nota Fiscal, por vicio oculto, por defeito de fabricação, transporte. 

10.2 Os itens deverão ser entregues e instalados em até 30 (trinta) dias, contados desde a 
emissão da Autorização de Fornecimento, em horário comercial, conforme a necessidade, nos 
locais a serem definidos pela entidade requisitante. 

10.3 Todas as despesas com o transporte correrão por conta da proponente vencedora, tais 
como combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutenção dos veículos, taxas, impostos, 
pedágios, alimentação e hospedagem dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

10.3.1 caso haja necessidade de acréscimo de materiais posteriormente, os gastos 
ficarão a cargo da proponente vencedora, sem qualquer ajuste ou aditivo dos itens e/ou preços 
cotados, não sendo possível que aleguem desconhecimento de fatos/situações ou apresentem 
necessidades de materiais/serviços adicionais após a apresentação da proposta. 

10.3.2 A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos 
fiscais do contrato e, se por ventura, as orientações não forem seguidas, a proponente 
vencedora poderá ter o contrato rescindido. 

10.3.3 Será obrigatório a entrega mensal do diário de obras à fiscalização, 
incluindo um relatório completo das atividades realizadas e fotos de todas as etapas dos 
serviços executados. 0 documento deverá ser assinado pelo engenheiro responsável 
pela execução da obra. 

10.3.4 Todas as dúvidas existentes quanto à instalação dos itens deverão ser sanadas, 
por escrito, com os fiscais do contrato, devendo a proponente vencedora aguardar deliberação 
para prosseguir nas atividades dai decorrentes. 

10.3.5 A proponente vencedora será responsável pela preservação dos itens existentes 
no local da prestação dos serviços, e após a instalação dos objetos, deverá entregar o local 
limpo, sem entulhos e/ou outros materiais. 
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10.3.6 A proponente vencedora deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos 
fiscais do contrato e, se por ventura, as orientações não forem seguidas, a proponente 
vencedora poderá ter o contrato rescindido. 

10.4 A não entrega do item dentro do prazo, ensejará a revogação deste contrato e a 
aplicação das sanções legais previstas. 

10.5 A entrega do item e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 
recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

10.6 0 recebimento do produto não exclui a responsabilidade civil do contratado pela solidez 
e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. ' • 

10.7 0 contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 
definitivamente o objeto do contrato. 

10.8 Os itens recebidos serão analisados para verificar se atendem as especificações 
constantes no termo de referência, edital, contrato, nota de empenho, ordem de fornecimento 
e documentos afins da seguinte forma: 

10.9 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (Cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

10.10 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento. 

10.11 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

10.12 Serão formalizadas tantos Contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

10.13  Sera  incluído no contrato, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente a margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no  art.  3° da Lei n° 8.666, de 1993; 
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11.1 Fica vedado o reajuste de pregos. 

11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

• 11.4 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a FORNECIMENTO DOS 
ITENS, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO, com o 
devido adimplemento contratual, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, de acordo 
com os termos do  art.  40, inciso XIV, "a", da Lei 8.666/93. 

11.5 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda 
a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota  
fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 06 deste edital, dentro do 
prazo de validade, nos termos do  art.  55, inciso XIII, da Lei de Licitações.   

11.6 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "recebimento definitivo" 
pelo servidor competente e devidamente anotado na nota fiscal apresentada. 

11.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a proponente vencedora providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

11.8 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto â inadimplencia do fornecedor, bem como quanto 6 existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos 

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 6 
proponente vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
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11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o fornecedor não regularize sua situação. 

11.12 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Unidade administrativa qual o serviço foi 
prestado. Conforme Autorização de Fornecimento: 
- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69 

11.13 0 arquivo xml das notas fiscais eletrônicas devera ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte  e-mail:  notaspinheiropreto.sc.qov.br  para seu devido pagamento. 

11.14 Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da licitante 
vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

11.15 0 critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme as especificações constantes deste Edital. 

12— RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO  

12.1 A fiscalização do presente contrato/ata ficará a cargo de: 

a) Secretário de Administração: Mauricio Chelest, telefone (49) 3562-2015,  e-mail:  
adm!n_ftpinheiropreto.sc.gov.br, atuando em nome também da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano, que está com cargo vacante no momento. 
c) Secretário de Obras: Adilson Zucco, telefone (49) 3562-1168,  e-mail:  
qaraqemApinheiropreto.sc.qov.hr; 
d) Engenheira Civil da Prefeitura Municipal:  Paola  Volpato, telefone (49) 3562-2034,  e-mail:  
engoinheiropreto.sc.gov.br. 

12.2 Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) bem corno a comissão de recebimento verificar 
se os itens/serviços, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem 
como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se 
fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 

13 — DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

13.1 A proponente vencedora em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 
reequilibrio econômico-financeiro dos preços vigentes através de solicitação formal, 
devidamente protocolada, acompanhada de documentos comprobatórios (nota fiscal anterior a 
apresentação da proposta, nota fiscal atual, noticias, entre outros) e certidões negativas de 
débitos constantes no item 7.2.2 do Edital. 

13.2 Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, a 
proponente vencedora deverá entregar os itens normalmente, levando em consideração os 
pregos registrados e vigentes. 
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14 — DOS RECURSOS ORÇAM ENTARIOS 

14.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022/2023, na classificação abaixo: 

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
Orgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2006 -  SECRET.  DE TRANSPORTES E OBRAS 
Função: 26 - Transporte 
Subfungão: 782 - Transporte Rodoviário 
Programa: 23 - Estradas Vicinais 
Ação: 1.16- OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL 
Despesa 90 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

Unidade Gestora: 2 - Município de Pinheiro Preto 
broo Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 2012 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfungão: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programa: 14 - Urbanização De Vias 
Ação: 1.3 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
Despesa 47 - 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

15— DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) cometer fraude fiscal; 
g) comportar-se de modo inidõneo; 

15.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
a. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
b. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

i.Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
ao objeto da contratação; 

19  -rewmpowagawasammerameammoviseereasewamietwom. 
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ii.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

iii.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

iv.Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SION:, pelo prazo 
de até cinco anos; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

d. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
e. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
f. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10  de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
g. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
h. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
i. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
j. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
k. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16 —DA RESCISÃO 

16.1 0 presente ajuste poderá ser rescindido no caso de inexecução total ou parcial, e pelos 
demais motivos enumerados no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo 
ser: 

a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII, do  art.  78, da Lei n° 8.666/93; 

b) amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no 
mil-limo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardado o 
interesse público; 

c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
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16.2 De acordo com o estabelecido no  art.  77, da Lei n° 8.666/93, a inexecução total ou parcial 
do contrato enseja sua rescisão, constituindo motivo para o seu cancelamento, nos termos 
previstos no  art.  78 e seus incisos. 

16.3 Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei n°8.666/93, 
sujeita-se a empresa contratada ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato, ou sobre a parcela inadimplida, caso a rescisão decorra da inexecução parcial 
do objeto contratado, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 87 da Lei n° 
8.666/93. 

17—DAS OBRIGAÇOES DA VENCEDORA 

17.1 A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os itens/prestar os serviços, objeto deste 
Edital, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 
estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento. 

17.2 0 objeto do presente edital deverá ser entregue nas condições definidas neste Edital. 

17.3 Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante toda 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

17.4 A empresa deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

18— DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA IMPUGNAÇÃO 

18.1 A Ata a ser firmada entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá a vigência de 
12 (doze) meses a partir de sua assinatura da Ata de Registro de Preços. • 
18.2 As razões da impugnação e as manifestações de recursos administrativos, deverão 
serem enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no  site  
www. b I I. o rg . br. 

19 — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 As obrigações decorrentes do fornecimento do objeto do presente Registro de Preços a 
serem firmadas entre a Administração e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de 
Registro de Preços. 

19.2 Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, serão 
convocados os licitantes vencedores, dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do 
recebimento da convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos que, depois de 
cumpridos os requisitos de pub!icidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
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19.3 0 licitante que, convocado para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado ou não 
manter as mesmas condições de habilitação, responderá na forma da legislação vigente, sem 
prejuízo de cominações a ele previstas neste Edital, sendo dela excluído. 

19.4 Na hipótese de o FCRNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não 
assinar, não aceitar ou não retirar a Ata no prazo e condições estabelecidas, poderão ser 
convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

19.5 Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edital e o prego registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de uni fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquern e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornécimenio compatível com o solicitado pela Administração. 

19.6 A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

19.7 A administração da Ata de Registro de Pregos decorrente deste Pregão caberá ao 
Departamento de Licitações/Compras do Município de Pinheiro Preto. 

19.8 A verificação da qualidade e conformidade com a especificação, será realizada 
após recebimento, mediante emissão de certificação pelo fiscal do contrato. 

19.9 0 serviço  sera  efetuado mediante expedição de Autorização ou outro documento 
equivalente. 

20— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Fica vedado o reajuste de Pregos; 

20.2 Nenhuma indenização  sera  devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO; 

20.3 Após a declaração de vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicara o objeto licitado que 
posteriormente  sera  submetido á homologação pelo Prefeito Municipal. 

20.4 No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,  
sera  o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal para adjudicação e homologação. 

20.5 0 Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-la no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
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20.6 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, devidamente 
credenciado, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer. 

20.7 Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos pessoalmente horário comercial, no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pinheiro Preto, na Av. Mal Costa e Silva, n. 111, Pinheiro Preto — SC, ou pelo fone 
3562.2000. 

20.8 Fazem parte do presente Edital: 
ANEXO I: PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA DE PREÇOS 
ANEXO II: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MEI, ME OU EPP 
ANEXO  III:  DECLARAÇÃO CONJUNTA (NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS/ NEGATIVA DE 
NEPOTISMO / NEGATIVA DE PARENTESCO NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL / NA() EMPREGA MENORES / IDONEIDADE / CUMPRIMENTO PLENO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO/ RESPONSABILIDADE QUE TOMOU CONHECIMENTO 
DO EDITAL). 
ANEXO IV: MINUTA DA ATA 
PROJETO 
MEMORIAL DESCRITIVO 

21 -DO FORO 

21.1 Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório serão 
resolvidos pela Comissão, administrativamente, ou no foro da Comarca de Tangará/SC, se for 
o caso. 

Pinheiro Preto, 05 de outubro de 2022. 

GILBERTO CHIARANI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2022 

PROPOSTA COMERCIAL PADRONIZADA DE PREÇOS 

Empresa: 
Endereço: 
CNPJ: 
Fone:  
E-mail:  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE ABRIGOS DE ÔNIBUS PARA 0 MUNIC1P10 DE PINHEIRO 
PRETO, conforme especificações e quantitativos a seguir: 

Item Quantidade Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 10 
unidades 

Abrigo de passageiros no modelo padrão DEINFRA/SC, 
fabricado em concreto armado pré-moldado, com 
dimensões aproximadas de 2,34m X 1,75m X 2,40m e 
pintura em tinta acrilica na cor definida no momento da 
solicitação da Autorização de Fornecimento. 0 fornecimento 
dos materiais necessários e a instalação dos mesmos estão 
inclusos na proposta. 

Valor Total: R$  
Dados Bancários: N° Conta Corrente: 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro que cumpro com as normas do Edital e da habilitação 

Banco:  Agência: 

 

Pinheiro Preto, de 

  

de 2022. 

 

      

• 

    

ASSINATURA 
CARIMBO 
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ANEXO ll 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE  
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

, inscrita no CNPJ 
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

, portador(a) da Carteira de Identidade 
n° , do CPF n° , DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1° do  art.  18A.° da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006. 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do  art.  3.° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do  art.  3.° da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do  art.  3.° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de de 2022. 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa • 
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ANEXO Ill 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2022 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 , CNPJ n°  (razão social da Empresa) , 
sediada na  (endereço completo) por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  portador(a) do RG n° , do CPF n° 

, para fins de regularidade junto a Prefeitura Municipal 
de Pinheiro Preto para o processo licitatório: 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua 
habilitação no presente processo Licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

DECLARA sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório, não integra 
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal, bem como na LEI DO NEPOTISMO. 

DECLARA sob as penas da lei, que não é cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas arroladas nos incisos I e II do  Art.  
17-A da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto; ou pessoa ligada ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores e servidores municipais por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo 
grau, ou por adoção, nos termos do artigo 109 da Lei Orgânica do Município de Pinheiro Preto. 

DECLARA que cumpre o disposto no artigo 7°, XXXIII da Constituição Federal de 1988, acrescido pela 
lei n. 9854/97, NÃO POSSUINDO EM SEU QUADRO DE PESSOAL, MENORES de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurada 
pela Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto SC, que NÃO FOMOS DECLARADOS INID6NEOS para 
licitar ou contratar com o Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos com outros entes 
públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso Ill da Lei 8.666/93, em atendimento ao 
artigo 97 da referida Lei, em qualquer de suas esferas. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA SUA 
HABILITAÇÃO no presente processo licitatório. 

Declara, RESPONSABILIDADE, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material/serviços de qualidade, sobre o objeto licitado, sob as penas da 
Lei. 

de de 2022. 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada  
corn  o número do CNPJ. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO IV 
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 54/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 100/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2022 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, 
nesta cidade de Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
GILBERTO CHIARANI, e de ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de 
suas atribuições, resolve, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
REGISTRO DE PREÇOS, PREGÃO ELETRONICO N° 54/2022, PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 100/2022, publicado no Diário oficial dos Municípios DOM, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, DE FORMA PARCELADA, DE 
ABRIGOS DE 6NIBUS PARA 0 MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Quantidade Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 10 
unidades 

Abrigo de passageiros no modelo padrão DEINFRA/SC, 
fabricado em concreto armado pré-moldado, com 
dimensões aproximadas de 2,34m X 1,75m X 2,40m e 
pintura em tinta acrilica na cor definida no momento da 
solicitação da Autorização de Fornecimento. 0 
fornecimento dos materiais necessários e a instalação 
dos mesmos estão inclusos na proposta. 

2.2. Os abrigos de passageiros devem ser fabricados em concreto armado de alta 
resistência, pré-moldado, com FCK mínimo de 20 MPA, estando de acordo com as 
indicações prescritas nas normas NBR 9.062/2017 — Projeto e Execução de Estruturas de 
Concreto Pré-Moldado, NBR 6118/2014 — Procedimento para Projeto de estruturas de 
concreto e NBR 14.931/2004 — Procedimento para Execução de Estruturas de Concreto. 
0 abrigo finalizado deve seguir o seguinte limite de dimensões aproximadas: 
Piso/base: espessura  minima  de 10cm; 
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2.11. Todas as dúvidas existentes quanto à instalação dos itens deverão ser sanadas, por 
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a) Largura: entre 2,40 e 2,60 metros; 
b) Profundidade: entre 1,70 e 2,00 metros; 
c) Altura: entre 2,30 e 2,50 metros. (Conforme Projeto em anexo) 

2.3. É de total responsabilidade  dc  FORNECEDOR o custeio com as despesas 
relacionadas a entrega dos itens e com a prestação dos serviços (materiais, equipamentos 
e outros que se tornem necessários), despesas estas previstas e/ou computadas na 
proposta. 

2.4. 0 FORNECEDOR deverá produzir e instalar os itens de acordo com as especificações, 
detalhamentos, medidas e nos locais apresentados no Edital, Termo de Referência, 
Memorial Descritivo e demais documentações pertinentes ao Projeto. 

2.5. 0 FORNECEDOR deverá apresentar  ART  (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) e/ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução dos 
serviços, assinada pelo responsável técnico apresentado pela licitante no certame, para 
a Secretaria de Administração, antes da realização dos serviços. 

2.5.1 Todos os gastos com a  ART  e/ou RRT de execução serão de 
responsabilidade do FORNECEDOR. 

2.6. Caso seja necessário, o serviço de terraplanagem dos locais de instalação  set-6 
realizado pela Prefeitura Municipal. 

2.7. Os itens deverão ser entregues e instalados em até 30 (trinta) dias, contados desde 
a emissão da Autorização de Fornecimento, em horário comercial, conforme a 
necessidade, nos locais a serem definidos pela entidade requisitante. 

2.8. Todas as despesas com o transporte correrão por conta do FORNECEDOR, tais como 
combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutenção dos veículos, taxas, impostos, pedágios, 
alimentação e hospedagem dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

2.8.1 Caso haja necessidade de acréscimo de materiais posteriormente, os 
gastos ficarão a cargo do FORNECEDOR, sem qualquer ajuste ou aditivo dos itens e/ou 
preços cotados, não sendo possível que aleguem desconhecimento de fatos/situações ou 
apresentem necessidades de materiais/serviços adicionais após a apresentação da 
proposta. 

2.9. 0 FORNECEDOR deverá seguir as orientações técnicas repassadas pelos fiscais do 
contrato e, se por ventura, as orientações não forem seguidas, a proponente vencedora 
poderá ter o contrato rescindido. 

2.10. Será obrigatório a entrega mensal do diário de obras à fiscalização, incluindo 
um relatório completo das atividades realizadas e fotos de todas as etapas dos 
serviços executados. 0 documento deverá ser assinado pelo engenheiro 
responsável pela execução da obra. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
J. MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

Capital Catarinense do Vinho 

escrito, com os fiscais do contrato, devendo o FORNECEDOR aguardar deliberação para 
prosseguir nas atividades dai decorrentes. 

2.11.1 0 FORNECEDOR será responsável pela preservação dos itens 
existentes no local da prestação dos serviços, e após a instalação dos objetos, deverá 
entregar o local limpo, sem entulhos e/ou outros materiais. 

2.12. Os itens cotados deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, sendo que os itens imprestáveis, defeituosos ou que não 
atendam as especificações e/ou não estejam adequados para uso serão recusados. 

2.13. 0 FORNECEDOR deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente ã entrega dos itens e prestação dos serviços, assumindo os 
gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações e 
providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 
pela solicitante. 

2.13.1 0 FORNECEDOR deverá substituir às suas expensas, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis após o recebimento da notificação expedida pela Secretaria de 
Administração e Finanças, o(s) item (s), caso se constate defeitos de fabricação, ou 
qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência, Edital, dentre outros. 

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA: 

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Responsável: 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
4.1.0 órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO. 
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de pregos: 

- Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69 

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1.Não será admitida a adesão à ata de registro de pregos decorrente desta licitação. 

6. VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos 
registrados nesta Ata. 
7.2. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
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7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
7.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.5.1.Iiberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
7.5.2.convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.5.3.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
7.6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
7.6.1.descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.6.2.não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.6.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
7.6.4.sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.7. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
7.8. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do 
fornecedor. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
8.2. É da competência do orgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  50, inciso X, do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
8.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital. 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  
12, § 1° do Decreto n°7892/13. 
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do 
certame,  sera  anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, § 4' do 
Decreto n° 7.892, de 2014. 
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Pinheiro Preto de de 2022. 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 
GILBERTO CHIARANI 

Prefeito Municipal 

FORNECEDORA 
Representante 
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Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

13 dias do mês de abril de 2023. 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio a. Licitação. 

Em vista do Termo de Referencia apresentado cujo objeto e AQUISIÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO 
DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., solicitamos a tramitação do processo 
administrativo de contratação nos departamentos pertinentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Americo Be116  
Prefeito  Municipal  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da 

Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 

13 dias do mês de abril de 2023. 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 13/04/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO 

PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PR MOLDADA PARA USO 

DOS MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de 

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo 

descrita; 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1111 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4 6)3552-1321 CN P3 n 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  

rrs ; I • %AN " I r-4 r .004 
 SECREFARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 



Município de Capanema — PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 28/2023 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 

vvvvvv.compras2overnamentais.2ov.br   "Acesso Identificado- 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, 
Capanema, Estado do  Parana,  por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. 
Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGÃO(S) INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1.1.1. órgão Gestor: Alcione Roberto Closs 
1.1.2. órgãos Participantes: não se aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICiPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

1.3.VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 115.495,05 (Cento e Quinze Mil, 

Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Cinco Centavos). 

1.3. 

1.4. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

1.6. SISTEMA: Sistema Registro de Preços 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Com Cota Reservada para Empresa Me-EPP 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 06/07/2023 às 08h30min. 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernarnentais.gov.br . 

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 
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1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade  
corn  as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e vvww.capanema.pr.gov.br  
(https://www.capanema.pr.gov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo 
de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação  sera()  prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

2.6. LISTA DE PRODUTOS/SERVIÇOS 

Item Código do 
produto/se  
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
(lade  

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 
ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR MÓDULO, 
INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

12,00  UN  7.699,67 92.396,04 

2 65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 
6NIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR MÓDULO, 
INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

3,00  UN  7.699,67 23.099,01 
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FOTAL 1115.495.05 1 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que 
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão 
pública do certame. 
3. 1 . 1 . As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 

em dias úteis, das 08h00 As 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  
no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3. 1.3 . 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação devera, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de  esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a),  até 03 (três) dias úteis anteriores  A data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  I icitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 
2018.    

a) As empresas não cadastradas no S1CAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo COM as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 
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b) A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

C) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitaçio os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que  [Iles  foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer elite federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
(1) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

l iquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Corno requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

cam po próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 
4.3.1. Que cum  pre  os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo  "nab"  impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos  
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as  
exiancias editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1°c no 
inciso 111 do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma da  
Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em  conform  idade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cum pri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 
caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados 
na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
in idôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

Lialquer ente federado; 
Í) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1°c no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando  dc  licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão  sera  exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual — ME!, cujo ramo de atividade seja compatível com 
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o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 

acordo com as orientações que seguem no link:  

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia  (Ail  anterior 

a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta 

ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi 

imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  corn  poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

C) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 

contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste 

Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço wvvvv.compraseovernamentais.gov.br, na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 
EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA 1)0  

PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 
6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 
6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o  

in  icio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  item", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo  de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do  bent  no órgão competente, quando 

for o caso. 
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7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior (lesconto", de acordo com 
o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que 
for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido cm lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referencia, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referencia/Projeto Básico. 
8.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que idem ficitic o licitante. 
8.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo  em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 
l icitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo  imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  twee°  por item", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor  !wee°  por lote",  de 
acordo com o indicado no item I deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no item 1  deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de  valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,  que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com 
o indicado no item  1  deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances  intermediArios quanto em relação A proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
m inutos do período de duração da sessão  pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem  anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances  enviados  nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o  rein  icio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente A 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 
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8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
m icroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno Porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, com 
a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja 
obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociaçao do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. 
Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o 
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licitante anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o 
licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h As 11h3Om e das 13h15min As 17h30m1n. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaocananema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do 
seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante CRIC abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", 

de acordo com o indicado no item I deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo  corn  o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais. 
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9.8.1. Na indicação dos preços uniuirios dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade  na  redução dos preços unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de 
preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços  equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação. 
9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta.  
l o. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Sell  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao prego 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legal idade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  
sera  registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.5.3. Caso a compatibilidade  corn  as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 
10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os Aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo 
com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a 
proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
As especificações constantes no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de 
Referência, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a)  exam  inará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data 

e horário para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 
10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base 

na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote 
para a empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado 
por esta mesma empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o l icitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante  sera  verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o  terceiro dia útil anterior A data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ties) valida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.  devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
e) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição  

de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11 12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
documentação relativa A: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa 

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da  
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 
0 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo  

de Serviço (FGTS);  
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (CNDT), 

nos termos da Lei n° 12.440/2011; 
h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 
licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição sera(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 
for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
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I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 
acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: não se Aplica 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Não se Aplica 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de 
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. ff, facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e. na hipótese de lograr êxito em 
encontrar a(s) certiddo(eies) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários A 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (ditas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ 
ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita A nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes  sera  comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos A Habilitação 

Jurídica, A Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto A comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  
n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação 
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará 
vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarraz6es em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comprasEovernamentais.gov.br  
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13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não  tell  efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso,  o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve  it  anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do  prep  melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação 6 de responsabilidade da autoridade competente e s6 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado.  

lo. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da 

licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços  corn  preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 

condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 

vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 

do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o 

licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os 

licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 

vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e 

compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR ME10 DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, 

no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição  (art.  9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892/2013). 
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17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a 
execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO  E DA ADESÃO 2k. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 
disciplina da Lei n°8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme previsto na Ata 

de Registro de Preços anexa ao Edital. 
18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

18.3. Desde que devidamente justificadaa vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade.da administração pública municipal que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

18.5. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 18.4 fica condicionada 
apresentação de solicitação e justificativa pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 

18.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

18.7. As aquisições ou as contratações adiciOnais de que trata este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos no termo de 
referência e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

18.8. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

18.9. 0 procedimento de adesão à ata de registro de preços será divulgado no Portal Eletrônico do 
Município. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO 
DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 
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19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 
preços; 

h) _justificativa da quantidade do objeto que será prevista no contrato; 
C) indicação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) justificativa da vantajosidade da conversão da ata em contrato; 
e) Modelo de gestão e de execução da contratação; 
0 anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 
hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

g) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n°8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n°8.666/1993, com a devida 
análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

20. 1)0 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação 

da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 
20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n°8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4.  0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5.  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese  de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administraçãô, sem 'prejuizo da aplicação das 
sanções das demais com inações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula de 
identidade do representante. 

20.10.  A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n°8.666/1993, bem como 
as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na 

forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 
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21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 
de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
O justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 
Municipal de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não 
com a nota de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 

Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

2/. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no 'Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referencia, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 
serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 
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22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 

por  tits  servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do 
Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1. para  tins  de recebimento 

definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade cio 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATA DA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituído/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando unia das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 
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23. DO PAGAMENTO 
23.1. ( ) pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes A aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como  dc  créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados, 
observando-se o Decreto Municipal n° 7.217/2023. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente. licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referencia, 
na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, da Tesouraria e do Controle Interno deverão 
exigir dos órgãos interessados o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de pagamento e de prestação de contas, sob pena de 
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responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas, respeitando-se a as 

atribuições de cada órgão. 
23.12.1. A recusa fundamentada da realização dos procedimentos contábeis, de prestação 

de contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação 
indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

23.12.2. 0 disposto no subitem 23.12 não impõe a atribuição de realização de 

conferencia de toda a documentação exigida para o recebimento definitivo de 

cada contratação, mas, sim, a exigência de que os termos de recebimentos, notas 
fiscais, requisições e notas de empenho contenham as informações necessárias e 
a indicação de cumprimento dos procedimentos necessários pelos agentes 
1)6 blicos de cada etapa da execução contratual e da liquidação de (lespesa. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 
a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 l icitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item I deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo  corn  a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais com inações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso -assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo do Contrato. 
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24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias,  sera  de 5"/0 (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação: 

C) a multa, quando houver 1.1111 cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10"/o (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima. 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

f) multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração. 
24.10.  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibi I izados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n°8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos  jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 
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26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 
se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 
sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem 
e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. I ncumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta":  A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui O  clever  
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.bridoe, 
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e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
wvvw.cananema.nr.Eov.br/. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(à) pregoeiro(a), 
A Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos  pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá,  corn  base na legislação 

vigente. 
28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
28.8. Na hipótese de divergência entreeste Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda,  excepcionalmente através  de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos  para oportuna  juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador,  corn  identificação  clara  do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habi litação deverão estar em nome do licitante,  corn  número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado. 

28.14.  Não havendo  expediente ou ocorrendo  qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que  não haja comunicação  do(a) pregoeiro(a) em  sentido 
contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.1 6.  Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
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aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitação) 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO 

III  
Modelo de Declaração unificada.  

ANEXO 
IV 

Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO 
VI 

Minuta do contrato. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema - Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
*Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de abril de 2023. 
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ANEXO —II 
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023, 

conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "maior desconto", de acordo 

com o indicado no item I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o  "menor  Drew nor  lote", de 

acordo com o indicado no item  1  do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total 
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do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do  Parana  

Edital de Pregão Eletrônico n' XX/2023 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  

inscrita no CNRI n" , com sede na , através de seu 

representante legal  in  Ira-assinado,  DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em  conform  idade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) clue  a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7', inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
idôneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 

qualquer ente federado; 
e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

I) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que  NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 
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a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n° 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

iMunicipio de Capanema — PR 

ot: 

e CPI: n° 
, cuja função/cargo é  (sócio 

administrador/procurador/ diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes enderegos enúmeros: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme 
os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro .85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO -IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de rnicroempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V -  (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO xx/2023 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema -  PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, com fundamento no  art.  15 da Lei n°8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 
e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município 
de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 
primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 

, se 
(liada na , ,  na cidade de , Estado do , inscrita no 
CNPJ sob o n"  e Inscrição Estadual sob o n" , doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr , portador do RG 

e do CPF n°  

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender 

as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICAN 

TE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁ  It  I () RS 

PREÇO 
TOTAL 

RS 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  

2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2.  A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 
deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência  previsto no item acima terA inicio na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito  no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e  forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento  do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais,  comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade,  tea  sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus  funcionários  e  veículos,  para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à  Administração ou a terceiros, 

decorrentes  de sua  culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade cio 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conform  idade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO . 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento 

será efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo  do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês  subsequente à entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1' 
(primeiro) dia  (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços 110 mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido  até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema  
de pagamento PlX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.  0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
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até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que 
o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma (lelas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

b) 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributo 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos cm 

divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em  clue  será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — • •• • 

(versão edital pregão eletrônico: I 23) 
l'Agina: 41 



    

  

Município de Capanema — IR 

 

     

     

Exercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia,  tries  e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniencia de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercial izadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 
do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cum pri mento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista ein lei. hem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias (Reis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e. o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na .hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento. 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação  será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
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CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 

estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento CONTRATADA. 

dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 

da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  contado 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

desde que o fato seja comunicado Contratante 5 (cinco) dias anteriores exaustão do prazo e desde 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

que  seja encaminhada  pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município.    

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

CONTRATADA. 

relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

recebimento provisório do objeto. 

cronograma  acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

assinadas pela fiscalização, para fins de  recebimento definitivo  do objeto da contratação, 
as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

12.1.2. Juntamente com  o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 \\ \ .111 

Município de Capanema — PR 

(versão edital pregão eletrônico: 1.23) 

4 t 

S 

45 



M.3 0 

   

Iunicipio de Capanema — PR 

 

       

       

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no.termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14.  CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, -se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 
9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que 
fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2..  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n' 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada  flea  obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificacAo: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 
o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência 
do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — 

(versa() edital pregâo eletrimico I 23) 
Vagina. 47 



Município de Capanema — PR 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, 
combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n" xx/2023,  o seu respectivo Termo de referéncia e seus eventuais anexos, bem como 
a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a)  Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR,  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI— (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro 
lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, 
CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vem firmar o presente instrumento 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022. 
cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1J.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com 
deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 
a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo  corn  os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que 
a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1" 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema 
de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 
de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes  it  
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que 
o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da q uitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em 
divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário  favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias. de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se o I PCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido, 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a  data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Lxercici 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo cla fonte 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 
causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo 
e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse pitblico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos • serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

h) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

•11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser  

form  ulacla, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na  alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, 
sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada,  subs id  iaria mente, pelas disposições 
da Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1.  Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório,  identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três  servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, a  liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
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especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, 
as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 
Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade,. 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde 
que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras 
do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento 
a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OM1SSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa .do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 
9:784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que 
fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas c pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 1.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a aedo de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos latos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes,  corn  ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva":  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle interno, que adotarão as providencias necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diátio Oficial do Municipio  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência 
do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.6664993, 
combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referencia e eventuais anexos, bem como a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 

Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 107/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 680/2023 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos  

(»ICAO  INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: fabricação e instalação de abrigo para passageiros (ponto de ônibus) em 

estrutura pré-moldada de concreto armado, padrão DER. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

O  Departamento de Contratações  Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente 

processo de contratação, conforme condições  e especificações contidas nos autos. Constam no processo 

administrativo fisico: 

I) Portaria n° 8.376/2023; 

II) Termo de Referencia;  

III) Orçamento definitivo; 

IV) Pesquisa de preços; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 

VI) Parecer Contábil. 

É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 

2.1. Informações preliminares, 

Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da Lei n° 

14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e da 

legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se 

apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 11 veracidade das informações contidas 

no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 

parecer,  principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 

do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 

ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 

especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, conforme 

documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como indispensáveis à contratação. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 

Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, é permitido 

que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente processo, 

optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo, serão aplicadas as 

nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária, 

na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda a relação contratual/obrigacional com a 

pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação, por inexistência de incompatibilidade, 

pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência de regulamentação local de 

diversos institutos referentes as licitações e contratos administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por 

analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021, para fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos 

municipais, não se tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referência.  

Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência é o documento 

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 
"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
b) fundamentação da contratação, que consiste na referenda aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
j) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo citgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos pregos e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 
j) adequação orçainentdria; " 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de referência 

serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 

O termo de referencia e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, indicando 

as informações necessárias para a contratação. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 

consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da presente 

contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação. 

Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o termo de 

referencia prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. 

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo.  

O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 
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2.3.4. Dos recursos orçamentários.  

O termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa proveniente 

da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que supre a exigência 

legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  

O termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto da contratação. 

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação, 

Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 

fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo, cumprindo 

as exigências legais e regulamentares. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse público da 

realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 

examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia atende de 

maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados possam oferecer as 

suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as ponderações indicadas neste 

parecer. 

2.4. Da pesquisa de preços, 

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório de pesquisa 

confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. 

Nesse rumo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações contidas 

no processo. 

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa de preços e adoção da 

metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de responsabilidade do agente público 

que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente as regras vigentes sobre o tema. 

2.5. Da Minuta do Edital.  

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da legislação aplicável ao presente caso, 

qual seja, a Lei n° 10.520/2002, a Lei n° 8.666/1993, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos foram corrigidas pela PGM e encontram-se no 

sistema, cujos arquivos digitais preveern algumas alterações pontuais. 

2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois fatores: (i) a 

possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos termos 

da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo 

serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 
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Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, restrita 

contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em seu  art.  1°, parágrafo único, esclarece o que se deve entender 

por "bens e serviços comuns": 
"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", citem-se as 

considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" 

permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 
"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato regulamentar, 

foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora 
da relação, o que significa que o pregão sere, adotado em grande escala ". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 

referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de identificar 

amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção do pregão como 

modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que a regra 

justamente essa, não  hi  outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 

0 critério de julgamento previsto na minuta do edital está adequado com a descrição do objeto no 

termo de referência. 

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Pregos.  

No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 1993:  
Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(.) - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  7.892/13, que 

estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. E o que 

estabelece o  art.  32:  
Art.  320  Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para 

a adoção do SRP, notadamente o incisos II e IV supramencionados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba Júnior 4/5 



Otero 
Sldbis JOnic, 

Prot:006ot lAtinbc0•1 
6• C•n•••‘•• - 
O•o. ye 6586120i A 

OPOPR tt(17 
 

Alvaro 

Proc 

OA /PR 68.807 

kib a Jti 

ador Munic 

00106 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 

A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 está adequada ao objeto da 

contratação. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n° 8.666, 

de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato, 

Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela PGM. 

2.7. Recomendações, 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 

obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação,  desde 

que utilizada a minuta do Edital e anexos Versão Edital Pregão Eletrônico 1.23 confeccionada pela PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 

do Colono, ao(s) 3 dia(s) do mês de junho de 2023. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de Junho de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 28/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
o AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNII3US) EM 
ESTRUTURA PR8 MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria n° 8.376 de 31/03/2023, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 
10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 0 f)01 0 '6  

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00028/2023-000 SRP 

1  - Itens da Licita0Q 

- Confecção I Instalação - Abrigo Meteorológico 

Descrição Detalhada: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  
FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE 
ALTURA POR MODULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. AMPLA 
CONCORRENCIA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

o 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões:  

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Valor Unitário (R$): 7.699,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

- Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 

scrição Detalhada: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  
FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE 
ALTURA POR MODULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 7.699,67 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00028/2023-000 SRP UASG 987487 07/06/2023 15:23 (1/1) 
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07/06/2023, 15:36 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
RriNPPWItlp,-xlgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

„4 Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 12/06/2023. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão UASG Responsável 

96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00028/2023 Registro de Preço  (SRI Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00026/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002 

N° do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

28 Menor Preço Sim Não 

Quantidade de Itens 

2 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 6NIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

12/06/2023 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 12/06/2023 às 08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Em 06/07/2023 ás 08:30  

Aviso de Licitação 

isiReso  

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) Equalização de ICMS  Internacional 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDÃ-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2023 - EDIÇÃO 1217 

o 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005,  
LET  MUNICIPAL N' 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DlAGRAMAÇÃO/EDKAO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

AP010 TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro -Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000  
Rine:  46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretario de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretario de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de  Snide: Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760..000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2* Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopcs 

ATOS LICITATOR1OS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°5/2023 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços nc. 5/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FXECUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO ESTÁ DIO MUNICIPAL AL-
BANO FERNANDES ATENDENDO AO PLANO DE  /WA°  N" 0903-
042523, LOCALIZADO NA RUA TAMOIOS, CHÁCARA URBANA 

N° 07-A DO SETOR NE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

• 

Valor: R$ 335.507,43 (Trezentos e Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Sete 
Reais e Quarenta e Irês Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 04/07/2023 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana.  - 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 07 dias do mês de junho de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

w. 

AVISO DE 1.ICI 1.M;AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023.  

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitathrio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n*28/2023. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ONIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO Dos 
MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
R$ 115.495,05 C:ento e Quinze Mil, Quatrocentos e Noventa e Cin-
co Reais e Cinco Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 06/07/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e 
também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do  
Colon',  ;ios 07 dias do mês de junho de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoei ra  

2.° Terino Aditivo ao Contrato n" 400/2022, que entre si celebram 
de  urn  lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o  re  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ,Capanema/PR inscrita no CNPJ 
sob o no 75.981.993/0002-00. Telefone:4635521442,  e-mail:  esc.sag-
gin4@hotmai1.com,  neste ato por seu representante legal, IVO  ANTO-
NIO  .MULLER, CPF:175.546.329-49 ao fim assinado, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n'' 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 11/2022, mediante as 
seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/10/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços  re  11/2022, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BAR- 



13/06/2023, 08:03 Mural de Licitações Municipais 

Yol.t.Ar 

iiirormat;iies Gerais  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (6 informar) no SIM-AM 

Ana' 2023 

Modalidade*  Pregão 

8cita0o/disperisa/inexigibilidade' 28 

Recursos provenientes de organismos  internacionais/multilaterais  de crédito 

reao ' 

Número edital/processo 28 

Descnçao do Objeto' AQUISOO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ON3BUS) EM 

ESTRUTURA  PRE  MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

Forma de  Avail  0, Menor Prego 

07f)() ,. 23611 • 

A rn!idadc!  ()Woo  polo skiii10 no valor sthyoj. Ou otyjetr; •;10 ; 

Preço máximoiReferkcia de preço 115.495,05 

Data de Lançamento do Edital 

V 

12/06/2023 

Data da Abertura das Propostas 06/07/2023 

Há itens exclusivos pare EPP/ME? 

Há cota de participa0o para EPP/ME? 

Trata-se de ,.1)r0 ;:om exiOncla de subcontratKiio de EPP/ME? Não 

micruempreas rr•qiorers ou loc,•0;? Sim 

CPF: 63225824968 (1.1)mil  

Sim 

Sim  Percentual de uarUcipa0o: 25,00 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



• imamarnue 

(1) M N 

Assunto: Esclarecimento PE 28/2023 -FAIiillid6iT3E941gbag - ABRIGO DE PASSAGEIROS 
De: "henrique" <henrique@biddingcompany.com.br> 
Data: 28/06/2023 16:57 
Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 41.  

Boa tarde, 

Solicito um esclarecimento com relação ao PE 28/2023. 

DÚVIDA. 

- Com relação a instalação dos pontos de ônibus, o edital prevê apenas a instalação correto? Neste sentido não inclui 

eventuais obras civis, como por exemplo: calçamento, contra-piso, nivelamento de terreno,  etc.  

Cordialmente, 

Henrique Nuhrich 

henrique©biddingcompany.corn br 
4 7 99723-8356 
www.biddingcompany.combr 

• 

1 of 1 28/06/2023 17:07 



ffi-..t.t737.3-,EiAx6260,8ABRIG0 DE PASSAGEIROS Assunto: Re: Esclarecimento PE 28/k2P 
De: "licitacao@capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 29/06/2023 10:37 
Para: henrique <henrique@biddingcompany.com.br> 

BOM DIA, 

SEGUE EM ANEXO RESPOSTA REFERENTE AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

Em 28/06/2023 16:57, henrique escreveu: 

a tarde, 

Solicito um esclarecimento com relação ao PE 28/2023. 

DÚVIDA. 

- Com relação a instalação dos pontos de ônibus, o edital prevê apenas a instalação correto? Neste sentido não inclui 

eventuais obras civis, como por exemplo: calçamento, contra-piso, nivelamento de terreno,  etc.  

Cordialmente, 

Henrique Nuhrich 
henrique@biddingcompany.cóm,br 
4799723-8356 
www.biddingcompany.com.br  

11111111111.111111111111111111 

 

 

ALAVANQUE SEUS NEGÓCIOS, 
DIMINUA OS RISCOS. 

  

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

Al. SE-ERE-TAPA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I .r@capanrna.pr.gov.br  

Anexos: 

Resposta ao pedido de esclarecimento (dcto. assinado).pdf 

1 of 1 

219KB 

29/06/2023 10:37 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Processo Administrativo n° 680/2023 

Pregão Eletrônico n° 28/2023 

RESPOSTA AO I ED1D0 DE ESCIARlECIMENTO 

Trata-se de pedido escrito de esclarecimento formulado por pessoa jurídica interessada  

(BIDDING COMPANY)  cm participar do certame licitatário em referência. 

A dúvida diz respeito à necessidade de o(a) contratado(a) efetuar, além da instalação, 

eventuais obras civis (calçamento, contrapiso, nivelamento de terreno). Ou seja, se ha 

necessidade de que o(a) vencedor(a) do certame adeque os locais nos quais serão instalados os 

pontos de ônibus de concreto cm se cabe ao contratado(a) apenas executar as 

instalações/alojamentos/fixações. 

Pois bem. 

A contratação, no caso, se limita à instalação, não havendo exigência de que o(a) 

contratado(a) também adeque os locais públicos nos quais serão os pontos de ônibus alojados. 

Isso porque caberá ao ente licitante (MUNICÍPIO 1W CAPANEMA) nivelar e preparar 

previamente os locais (terrenos/áreas) nos quais serão os pontos de ônibus instalados pelo(a) 

contratado(a).  

En  camin  It  e-se  a presente resposta ao remetente, através do  e-mail  

henrique@biddingcompany.coin.br. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

aos 29 dias do mês de junho de 2023. 

FELIPE CARVALHO 
Ass 

FELIPE Rdo
igmitaLIRpoor 

RO MERO 
Dados: 2023.06.29 09:02:20 
-0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ IV 75.972.760/0001-60 —v..‘ Página: 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no  SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 45.977.864/0001-04 

Razão Social: BELLALU DECORACOES LTDA 

Nome Fantasia: BELLA LU DECORACOES 

Situação do Fornecedor:  Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:  09/04/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA UM ITADA 

ME!: Não 

a Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas:  Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
-  Credenciamento 

II I labilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/10/2023 

FGTS Validade: 31/07/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/01/2024 

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/10/2023 

Receita Municipal Validade: 13/09/2023 

VI  - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 06/07/2023 08:55 
CPR 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

 

1 de 1 

  



06/07/2023, 08:54  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

Consulta de impedidos de Licitar  

CNN:  45977864000104 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



.0Deezz,z, 
ANEXO—li 

PROPOSTA DE PREÇOS 

FINAL 

A empresa BELLALU DECORAÇÕES LTDA, CNPJ n 2  45.977.864/0001-04, com sede na Rua Tenente  

Tito  Teixeira de Castro n° 2422, bairro Boqueirão, Curitiba-PR, CEP 81.670-430, neste ato 

representada por LUCIANA VALENTE, socia majoritária, RG 7629681-2, CPF 049.182.989-23, 

endereço Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro n° 2422, bairro Boqueirão, Curitiba-PR, CEP 

81.670-430, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao 

previsto no Edital de Pregão Eletrônico n2  28/2023, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote 1 

2. Especificações de cada item: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 

(PONTO DE ôNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO DER, COM 

DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA 

POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 

CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

3. Quantidade de cada item: 12 

4. Marca e/ou modelo de cada item: ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ôNIBUS). 

5. Valor unitário: R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais). 

6. Valor total de cada item: R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais). 

7. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da 

contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

8. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 

(um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, 

contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos. 

9. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 

respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

10. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 

execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 

b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 

c) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casasdecimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto" de acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto 

Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro, Número 2422, Bairro Boqueirão, 
Curitiba//PR,  TEL:  41 9583-4935. 



proposto deverá ser expresso em percentual; 

Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  

por lote",  de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta 

definitiva de pregos deverá discriminar os itens que compõem o lote, com 

todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos 

pregos unitários e totais; 

Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada aproporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 

inicial de pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

Capanema/PR, 06 de julho de 2023. 

LUCIANA 
Assinado de forma digital por 

VALENTE:04 LUCIANA VALENTE:04918298923 
Dados: 2023.07.06 09:00:44 -0300' 

918298923 

LUCIANA VALENTE 

CPF 049.182.989-23 

Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro, Número 2422, Bairro Boqueirão, 
Curitiba//PR,  TEL:  41 9583-4935. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCR100,DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 

45.977.864 LUCIANA VALENTE 
C N PJ 45.977.864/0001-04 

NIRE - 4181450558 

LUCIANA VALENTE, brasileira, maior, solteira, nascido em 07/08/1983, natural de 

Curitiba-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 049.182.989-23, CNH registro n° 

06079744511 SESP/PR, residente e domiciliado a Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro n° 

2422, bairro Boqueirão, Curitiba-PR, CEP 81.670-430, considerando a disposição 

constante do parágrafo único do  art.  1.052 do Código Civil em obediência ao contido na 

Instrução Normativa DREI ng 63, de 11 de junho de 2019, resolve alterar por 

transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico de Sociedade 

Empresaria Limitada Unipessoal mediante as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza jurídica 

desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada Unipessoal sob a razão 

social de BELLALU DECORAÇÕES LIDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regera 

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

CLAUSULA SEGUNDA DO CAPITAL: Altera-se o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS, COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 

ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE 

FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 

ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE 

QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. 

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

3299-0/03 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

4789-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN EANTES DOMISSANITARIOS; 

7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 

8230-0/01 - SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS; 

1 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL 

45.977.864 LUCIANA VALENTE 
CN PJ 45.977.864/0001-04 

NIRE —  4181450558 

CLAUSULA QUARTA: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, 

com o teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL 
BELLALU DECORAÇÕES LTDA 
CNPJ: 45.977.864/0001-04 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL BELLALU DECORAÇÕES LTDA 

LUCIANA VALENTE, brasileira, maior, solteira, nascido em 07/08/1983, natural de Curitiba-

PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 049.182.989-23, CNH registro ng 06079744511 

SESP/PR, residente e domiciliado à Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro n° 2422, bairro 

Bogueirào, Curitiba-PR, CEP 81.670-430, resolve constituir uma sociedade limitada unipessoal, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o seguinte nome empresarial: 

BELLALU DECORAÇÕES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade tem sua sede na Rua Tenente  Tito  Teixeira de 

Castro n° 2422, bairro Boqueir5o, Curitiba-PR, CEP 81.670-430 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem porobjeto a exploração do ramo de COMERCIO 

VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

RECREATIVOS E ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, COMERCIO 

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL. EXCETO LUMINOSOS, 

com as seguintes atividades: 

4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

3299-0/03 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; 

4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
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PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL; 

4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

4789-0-05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAN EANTES DOMISSANITARIOS; 

7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 

8230-0/01 - SERVICOS DE  ORGAN  IZACAO DE FEIRAS; 

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito e realizado 

na forma prevista neste ato na importância de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), quotas no valor de R$ 1,00 

(um real) cada uma, devidamente subscritos e integralizados em moeda corrente do pais, fica assim 

distribuído ao único sócio quotista: 

ONICOS6C10 QUOTAS % CAPITAL R$ 

LUCIANA VALENTE 50000 100 R$50.000,00 

TOTAL 50000 100 R$ 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor 

de suas quotas, mas responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, USO DO NOME EMPRESARIAL E RETIRADA DE PRÓ-

LABORE: a administração da sociedade caberá ao único sócio LUCIANA VALENTE, a quem compete praticar 

todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 

privadas e terceiros em geral, podendo obrigara sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 

dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro: 0 administrador fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo: 0 administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

CLAUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara sob as penas da Lei que 

não está impedida por Lei especial do exercício da administração de sociedade limitada e que não se acha 

condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
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sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 

fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA — DO ENQUADRAMENTO —0 empresário declara que a atividade se enquadra em Micro 

empresa--- ME, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 

e m qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

CLAUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS 

RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaborada em conformidade com as Normas 

Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma 

proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo Único: A sociedade limitada unipessoal poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 

períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstraçõesintermediárias, poderá ser distribuído 

mensalmente ao único sócio, a titulo de Antecipação de Lucros. Nesse caso será observada a reposição dos 

lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o  art.  1.059 da Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA DÉCIMA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes do término do exercício 

social, a única sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso. 

Parágrafo Único: O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 

titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 

capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Em caso de falecimento do único 

sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou 

sucessores do "de cuj  us"  ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade 

poderá ser dissolvida. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS FILIAIS: A sociedade poderá, a qualquertempo, abrir ou fechar filial ou 

outras dependências, no pais ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e que 

sejam estas identificadas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualqueroutro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

4 
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tO 123 

E por estar assim, justo e contratado, lavra e assina, a presente, em via única, obrigando-se fielmente 

por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
5 

Curitiba, 18 de Janeiro de 2023 

LUCIANA VALENTE 

CPF: 049.182.989-23 

• 
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LUCIANA VALENTE  04918298923 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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24 ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa BELLALU DECORACOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

%or 
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/01/2023 11:12 SOB N° 41211307711. 
PROTOCOLO: 230332650 DE 19/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301252160. CNPJ DA SEDE: 45977864000104. 
MIRE: 41211307711. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/01/2023. 
BELLALU DECORACOES LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos codigos de verificacAo. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ti(Wit.  
kw  tt, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUME120 DE INSCRICAO 

45.977.864/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE R TURA 

10/04/2022 

NOME EMPRESARIAL 

BELLALU DECORACOES LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

f3ELLA LU  DECO  RACOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 -  Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO I DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

4. Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TENENTE TITO TEIXEIRA DE CASTRO 
 I NUMERO  

2422 
COMPEL  MENTO 

CEP 

81.670-430 
BAIRRO/DISTRITO 

BOQUEIRAO 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

BELLALUDECORACOES@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(41) 95834935 
1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI 

10/04/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Oado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

nitido no dia 12/04/2023 às 14:39:13 (data chorado  Brasilia). Pagina: 1/1 



Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANA"   itV 

JUÇEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BELLALU DECORACOES LTDA Protocolo: PRC2316632483 

NIRE 41211307711 
Natureza Juridiea: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41211307711 

CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
45.977.864/0001-04 10/04/2022 10/04/2022  

Endereço Completo 
Rua TENENTE TITO TEIXEIRA DE CASTRO, NI,  2422, BOQUEIRAO Curitiba/PR - CEP 81670..430 

41110bjet0 Social 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E 
ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, FABRICACAO DE 
LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
LUCIANA VALENTE 049.182.989-23 R$ 50.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
LUCIANA VALENTE 049.182.989-23 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 

• 28/01/2023 41211307711 
Ato/eventos 
002 / 046 - TRANSFORMACAO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/06/2023, As 09:50:40 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OSDBQGGV.  

JIM 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario(a) Geral 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

030127 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/20230bjeto:  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO 

PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS). 

1 - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa BELLALU 
DECORAÇÕES LTDA, CNPJ ng 45.977.864/0001-04, com sede na Rua Tenente  
Tito  Teixeira de Castro n°  2422, bairro Boqueirão, Curitiba-PR, CEP 81.670-430, 
através de seurepresentante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e 
obrigações contidas no Edital, no Termo de Referência/Projeto 
Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste 
processo de contratação; 

I))  a ciência e a concordância da proponente com as regras de 
execução, de recebimentoe de pagamento previstas no Edital e 
seus anexos, assumindo a responsabilidade decumpri-las; 
que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão 
contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 
7",  inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados inidifineos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente 
no certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
avigência da contratação;  

if)  que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela 
proponente neste processo de contratação foram elaborados de 
forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  
III  do artigo 50  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei 
Complementar n° 123/2006, estando apta ausufruir do tratamento 

Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro, Número 2422, Bairro Boqueirão, 

Curitiba//PR,  TEL:  41 9583-4935. 



(A1)128  
favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
que NENHUM  sócio e/ou administrador da proponente exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial 
com a Administração Pública; 
que a proponente não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes 
de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculanten" 13 do STF. 

11 - Para os  tins  da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) LUCIANA VALENTE, socia 
majoritária, RG  7629681-2, CPF 049.182.989-23, responsável pela assinatura do 
Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 
contratação, bem comoem caso de eventual contratação,  concordo que a 
comunicação oficial do Município  seja encaminhada de forma eletrônica, 
para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  bellalulicitacoes@gmail.com  
2 - Telefone:41 99510-3812 

3 - Whats  App:  41 99510-3812 
4-  Telegram:  - 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-
nos a protocolizarpedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser 
considerado como intimado  con  formeos dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) LUCIANA VALENTE, socia majoritária, 
RG 7629681-2, CPF 049.182.989-23, para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas noinstnimento convocatório e seus Anexos. 

Capanema/PR,  05 de julho de 2023. 
Assinado de forma 

LUCIANA digital por LUCIANA 

VALENTE:04  V
3ALENTE:0491829892 

918298923 Dados: 2023.07.06 
00:15:20 -0300' 

LUCIANA VALENTE 

CPF 049.182.989-23 

Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro, Número 2422, Bairro Boqueirão, 
Curitiba//PR,  TEL:  41 9583-4935. 
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ANEXO -IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa BELLALU DECORAÇÕES LTDA, CNPJ ng 45.977.864/0001-

04, com sede na Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro n° 2422, bairro Boqueirão, Curitiba-PR, CEP 

81.670-430, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Capanema/PR, 05 de julho de 2023. 

LUCIANA Assinado de forma 
digital por LUCIANA 

VALENTE:04 VALENTE:04918298923 
Dados: 2023.07.06 

918298923 00:15:43-0300 

LUCIANA VALENTE 

CM' 049.182.989-23 

Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro, Número 2422, Bairro Boqueirão, 
Curitiba//PR,  TEL:  41 9583-4935. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
IN (' 00018,2u/3 (t)1<l),  

As 08:30 horas do dia 06 de julho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 8.376 de 31/03/2023, em atendimento às disposições contidas 
na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 28, 
para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00028/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ôNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E 
ESTUDANTES  DC)  MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO sistema de registro de pregos. 0 Pregoeiro abriu a 
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida 
a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 
Descrição Complementar: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.699,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BELLALU DECORACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 5.900,0000 e a quantidade de 12 UNIDADE . 

Item: 2 
Descrição: Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 
Descrição Complementar: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSC5ES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.699,6700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BELLALU DECORACOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 5.900,0000 e a quantidade de 3 UNIDADE . 

Histórico 

Item: 1 - Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 
ME/EPP 

Fornecedor Equiparada 
Declaração 

ME/EPP 
Quantidade Valor Unit. Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

05.667.527/0001-98 METALSANT Sim Sim 12 R$ 7.699,6700 R$ 92.396,0400 19/06/2023 
ESQUADRIAS E 16:03:06 
ESTRUTURAS 
METALICAS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO sistema de registro de pregos 
Porte da empresa: ME/EPP 

46.347.567/0001-30 TUBOCERTO Sim Sim 12 • R$ 7.699,6700 R$ 92.396,0400 05/07/2023 
DERIVADOS DE 15:36:15 
CIMENTO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto •Ofertado: AQUISIÇÃo E INSTALAÇÃO) DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO) 
DE ONIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MODULO, INCLUSO COBERTURA, ASSE Nb, 
PROTEÇÃO LATERAL. E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORR(7.NCIA. MARCA: PROPRIA 
Porte da empresa: ME/EPP 
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0(1)0131 Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÓNIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSbES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

26.504.182/0001-21  SHOP Sim 
IMPERADOR 
ELETRO LIDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  QuisiçÃo E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 
ÓNIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCWS0 COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL. E 
PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

45.977.864/0001-04 BELLALU 
DECORACOES 
LTDA  

Sim Sim 

Sim 12 R$ 7.699,6700 R$ 92.396,0400 06/07/2023 
00:21:53 

12 R$ 7.699,6700 R$ 92.396,0400 06/07/2023 
00:16:26 

Ó7/07/023 '1, 08:34 Cornpras.gov.br  - O  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

44.119.251/0001-65 BPMAQ Sim n Sim 12 R$ 100.000,0000 R$ 1.200.000,0000 05/07/2023 
EQUIPAMENTOS 18:15:22 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÓNIBUS), EM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRAO DER, COM DIMENSõES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100.000,0000 44.119.251/0001-65 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,5700 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:33:41:223 

R$ 7.690,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:35:01:560 

R$ 7.689,9000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:35:30:513 

R$ 7.689,8000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:36:06:513 

R$ 7.600,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:37:29:397 

R$ 7.599,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:37:58:220 

R$ 7.590,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:03:117 

R$ 7.580,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:38:12:490 

R$ 7.500,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:17:803 

R$ 7.490,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:38:25:057 

R$ 7.450,0000 46,347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:33:540 

R$ 7.440,0000 45,977.864/0001-04 06/07/2023 08:38:46:807 

R$ 7.430,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:52:120 

R$ 7.420,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:38:59:977 

R$ 7.400,0000 46.347.56//0001-30 06/07/2023 08:39:08:843 

R$ 7.390,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:39:16:300 

R$ 7.350,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:21:497 

R$ 7.340,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:39:27:337 

R$ 7.300,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:31:803 

R$ 7.299,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:39:37:770 

R$  7.250,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:42:677 

R$  7.249,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:39:48:197 

R$ 7.240,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:54:800 

R$ 7.239,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:40:01:417 

R$ 7.200,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:07:100 

R$ 7.199,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:40:11:283 

R$ 7.150,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:14:600 

R$ 7.149,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:40:22:480 

R$ 7.100,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:25:963 

R$ 7.099,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:40:35:250 

R$ 7.000,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:38:627 

R$ 6.999,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:40:46:297 

R$ 6.950,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:53:517 

R$ 6.949,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:41:02:180 

R$ 6.900,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:41:06:307 
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Data 

06/07/2023 
08:30:02 

06/07/2023 
08:48:53 

06/07/2023 
08:48:53 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Observações 

06/07/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor BELLALU DECORACOES LTDA, 
08:53:00 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04. 

06/07/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BELLALU 
09:01:28 DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04. 

06/07/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BEL LALU DECORACOES LTDA, 
13:57:02 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, pelo melhor lance de R$ 5.900,0000. 

06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BELLALU DECORACOES LIDA - 
13:57:35 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04 

07/07/2023, 08:34 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO d60132 
R$ 6.890,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:41:23:603 

R$ 6.889,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:41:28:107 

R$ 6.880,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:41:34:980 ' 
R$ 6.879,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:42:57:050 

R$ 6.878,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:43:02:947 

R$ 6.850,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:43:03:640 

R$ 6.840,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:43:13:603 

R$ 6.800,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:43:17:867 

R$ 6.799,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:43:25:417 

R$ 6.750,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:43:26:460 

R$ 6.740,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:43:41:967 

R$ 6.700,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:43:45:467 

R$ 6.600,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:44:02:810 

R$ 6.500,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:44:06:293 

R$ 6.490,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:44:15:953 

R$ 6.400,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:45:10:370 

R$ 6.399,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:45:59:483 

R$ 6.350,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:46:02:857 

R$ 6.300,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:46:14:440 

R$ 6.250,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:46:22:827 

R$ 6.200,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:46:27:230 

R$ 6.000,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:46:37:817 

R$ 5.900,0000  45.977.864/0001-04  06/07/2023 08:46:52:150 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Confecção / Instalação Abrigo Meteorológico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Registro 

05.667.527/0001-98 METALSANT Sim Sim 3 R$ 7.699,6700 R$ 23.099,0100 19/06/2023 
ESQUADRIAS E 16:03:06 
ESTRUTURAS 
METALICAS 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
ESTRUTURA  PRE  MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO sistema de registro de pregos 
Porte da empresa: ME/EPP 

46.347.567/0001-30 TUBOCERTO Sim Sim 3 R$ 7.699,6700 R$ 23.099,0100 05/07/2023 
DERIVADOS DE 15:36:15 
CIMENTO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÕNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. MARCA: PROPRIA 
Porte da empresa: ME/EPP 

45.977.864/0001-04 BELLALU Sim Sim 3 R$ 7.699,6700 R$ 23.099,0100 06/07/2023 
DECORACOES 00:16:26 
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0V/67/2.023', O6',34 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÓNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRAO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.504.182/0001-21  SHOP Sim Sim 3 R$ 7.699,6700 R$ 23.099,0100 06/07/2023 
IMPERADOR 00:21:53 
ELETRO LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRAO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa:  ME/EPP 

44.119.251/0001-65 BPMAQ Sim n Sim 3 R$ 100.000,0000 R$ 300.000,0000 05/07/2023 
EQUIPAMENTOS 18:15:22. 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÓNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRAO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances  (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100.000,0000 44.119.251/0001-65 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,6700 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:30:01:150 

R$ 7.699,5700 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:33:56:277 

R$ 7.690,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:35:06:730 

R$ 7.689,9000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:35:52:803 

R$ 7.689,8000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:36:18:530 

R$ 7.600,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:37:34:030 

R$ 7.599,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:37:54:273 

R$ 7.590,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:06:430 

R$ 7.580,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:38:17:677 

R$ 7.500,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:20:410 

R$ 7.490,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:38:29:640 

R$ 7.450,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:36:337 

R$ 7.440,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:38:51:080 

R$ 7.430,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:38:54:710 

R$ 7.420,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:39:03:820 

R$ 7.400,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:11:443 

R$ 7.390,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:39:20:940 

R$ 7.350,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:23:800 

R$ 7.340,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:39:31:790 

R$ 7.300,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:34:240 

R$ 7.299,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:39:41:843 

R$ 7.250,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:45:243 

R$ 7.249,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:39:52:520 

R$ 7.240,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:39:57:723 

R$ 7.239,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:40:05:013 

R$ 7.200,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:11:750 

R$ 7.199,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 08:40:15:883 

R$ 7.150,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:22:143 
R$ 7.149,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:40:28:277 

R$ 7.100,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:28:333 

R$ 7.099,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:40:40:037 

R$ 7.000,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:41:357 

R$ 6.999,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 08:40:49:877 

R$ 6.950,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:40:56:130 

R$ 6.900,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:41:09:187 

R$ 6.949,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:41:09:830 

R$ 6.899,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 08:41:16:197 

R$ 6.890,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 08:41:20:513 
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0134 
08:41:37:207 

08:41:39:523 

08:42:9'5: S40i 

08:43:01:130 

08:43:07:913 

08:43:12:753 

08:43:18:047 

08:43:23:383 

08:43:36:853 

08:43:42:980 

08:44:07:743 

08:44:09:940 

08:44:24:073 

08:45:16:780 

08:46:05:060 

08:46:05:517 

08:46:19:157 

08:46:25:337 

08:46:32:543 

08:46:42:517 

08:47:00:997 

Data 

06/07/2023 
08:30:04 

06/07/2023 
08:49:01 

06/07/2023 
08:49:01 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Observações 

06/07/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor BELLALU DECORACOES t.TDA, 
08:53:21 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04. 

06/07/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BELLALU 
09:01:42 DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04. 

06/07/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BELLALU DECORACOES LTDA, 
13:57:26 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, pelo melhor lance de R$ 5.900,0000. 

06/07/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BELLALU DECORACOES LTDA - 
13:57:35 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04 

07/07/2023, 08:34 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 6.889,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 

R$ 6.880,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.879,0000 45.977.864/0001-04 06/07/202:3 

R$ 6.850,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.849,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 

R$ 6.800,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.799,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 

R$ 6.750,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.740,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 

R$ 6.700,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.600,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 

R$ 6.500,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.490,0000 05.667.527/0001-98 06/07/202:3 

R$ 6.400,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.399,0000 45.977.864/0001-04 06/07/2023 

R$ 6.350,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.300,0000 26.504.182/0001-21 06/07/2023 

R$ 6.250,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 6.200,0000 05.667.527/0001-98 06/07/2023 

R$ 6.000,0000 46.347.567/0001-30 06/07/2023 

R$ 5.900,0000  45.977.864/0001-04  06/07/2023 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 

06/07/2023 
08:30:01  

Sistema 06/07/2023 
08:30:02 

Sistema 06/07/2023 
08:30:02 

Sistema 06/07/2023 
08:30:04 

Sistema 06/07/2023 
08:30:04 

Sistema 06/07/2023 
08:48:53 

Sistema 06/07/2023 
08:49:01 

Sistema 06/07/2023 
08:51:34 

Pregoeiro 06/07/2023 
08:52:13 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar 

em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e 
17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

0 item 2 esta encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade 
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA ANEXAR 
PROPOSTA ATUALIZADA 

Sistema 
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Preso o 0 'cial 

Equipe Apoio  
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

06/07/2023 Senhor fornecedor BELLALU DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, solicito 
08:53:00 o envio do anexo referente ao item 1. 

06/07/2023 Senhor fornecedor BELLALU DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, solicito 
08:53:21 o envio do anexo referente ao item 2. 

06/07/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BELLALU DECORACOES LIDA, CNPJ/CPF: 
09:01:28 45.977.864/0001-04, enviou o anexo para o item 1. 

06/07/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BELLALU DECORACOES LTDA, CNPJ/CPF: 
09:01:42 45.977.864/0001-04, enviou o anexo para o item 2. 

06/07/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
13:57:37 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento S . 

06/07/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 06/07/2023 às 
13:58:05 15:30:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração equipe 06/07/2023 07:54:34 

Abertura da sessão 
06/07/2023 08:30:01 Abertura da sessão pública pública 

Julgamento de 
06/07/2023 08:51:34 Inicio da etapa de julgamento de propostas propostas 

Abertura do prazo 06/07/2023 13:57:37 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento do 
06/07/2023 13:58:05 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 06/07/2023 às 15:30:00.• prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 de 
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 08:26 horas do dia 07 de julho de 2023, cuja 
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

f' 

Inn prim  ir 
Relatório  
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Pregao/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão No 00028/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 08:26 horas do dia 07 de julho de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00028/2023, referente ao 
Processo no 28, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 
Descrição Complementar: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7.699,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BELLALU DECORACOES LIDA , pelo melhor lance de R$ 5.900,0000 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

07/07/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BELLALU DECORACOES LTDA, 
08:26:54 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, Melhor lance: R$ 5.900,0000 

Item: 2 
Descrição: Confecção / Instalação Abrigo Meteorológico 

Descrição Complementar: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7.699,6700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BELLALU DECORACOES LIDA , pelo melhor lance de R$ 5.900,0000 e a quantidade de 3 

UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Observações 

07/07/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BELLALU DECORACOES LIDA, 
08:26:55 CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, Melhor lance: R$ 5.900,0000 

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=11439158,acao=A&tipo=t 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 
137  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00028/2023 (SRP) 

As 08:32 horas do dia 07 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 28, Pregão no 00028/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 
Descrição Complementar: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRAO DER, COM DIMENSbES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7.699,6700 Intervalo  Minima  entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BELLALU DECORACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 5.900,0000 e a quantidade de 12 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

07/07/2023 
08:26:54 

07/07/2023 AMERICO 
08:32:23 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BELLALU DECORACOES 
LTDA, CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, Melhor lance: R$ 5.900,0000 

Item: 2 
Descrição: Confecção / Instalação - Abrigo Meteorológico 

Descrição Complementar: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSbES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7.699,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BELLALU DECORACOES LIDA , pelo melhor lance de R$ 5.900,0000 e a quantidade de :3 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

07/07/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BELLALU DECORACOES 
08:26:55 LTDA, CNPJ/CPF: 45.977.864/0001-04, Melhor lance: R$ 5.900,0000 

07/07/2023 AMERICO 
08:32:34 BELLE  

https://www.comprasnelgov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=11439158aipo=t 1/2 
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Pregão/Concorrência Eletrônica _ 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 282023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam  corn  
as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitacz,io 
definidos no edital. 

Item: 1 - Confecção /  
Instalação - Abrigo 
Meteorológico 

Qtde Solicitada: 
12 

Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 0 
Aceita: 7.699,6700 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

45.977.864/0001- 

04 - BELLALU 
DECORACOES 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: j QUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÕNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR MÓ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.347.567/0001- 

5.900,0000 06/07/2023 
12 7.699,6700 

• 08:46:52:150 
Adjudicado Consultar SIM 

1/2 

30 - 
TUBOCERTO 
DERIVADOS DE 
CIMENTO LIDA  

6.000,0000 06/07/2023 
12 Consultar SIM 7.699,6700 

08:46:37:817  

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ôNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR MODULO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.667.527/0001- 

98 - 
METALSANT 
ESQUADRIAS E 
ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA 

6.200,0000 06/07/2023 
Consultar SIM 12 7.699,6700 08:46:27:230 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE 6NIBUS)  EM ESTRUTURA  PRE  
MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR,  PROCESSADO PELO sistema de registro de  
pregos... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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26.504.182/0001- 

6.300,0000 06/07/2023 21 - •  SHOP 12 7.699,6700 Consult:al- SIM  
IMPERADOR 08:46:14:440 

ELETRO LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: QUISIÇÃO  E INSTALAÇÃO O DE ABRIG PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRÃ.O DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 2:30CM 
DE ALTURA POR MODU...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Menor: SIM Declaração independente Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

44.119.251/0001- 

65 - EiPMAQ 
EQUIPAMENTOS  
LT  DA 

Declaração de Acessibilidade: SIM 

100.000,0000 06/07/2023 
12 100.000,0000 Consultar SIM 

08:30:01:053 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIE3US), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte  Oa  empresa.  clique Agal.  

Imprimir 
Relatário 
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Pre0o1Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Pregão n°: 282023  (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com ("') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem coma de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 2 - Confecção /  
Instalação - Abrigo 
Meteorológico 

Qtde Solicitada: 
3 

Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 0 
Aceita: 7.699,6700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo  minima  entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

45.977.864/0001- 

04 - BELLALU 
DECORACOES 
LTDA 

5.900,0000 06/07/2023 
3 7.699,6700 08:47:00:997 Adjudicado Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO  E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS),  EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR N16...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.347.567/0001- 

30 - 
TUBOCERTO 
DERIVADOS DE 
CIMENTO LTDA 

6.000,0000 06/07/2023 
Consultar SIM 3 7.699,6700 

08:46:42:517 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS),  EM 
CONCRETO ARMAD9 PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR MODULO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: $IN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.667.527/0001- 

98 - 
ME TALSAN T 
ESQUADRIAS E 
ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA 

3 7.699,6700 
6.200,0000 06/07/2023 

08:46:32:543  Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO  DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS)  EM ESTRUTURA  PRE  
MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR,  PROCESSADO PELO sistema de registro de  
pregos... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SINI 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 
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26.504.182/0001- 

21 - SHOP  3 7.699,6/00 
IMPERADOR 
ELETRO LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AMIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE'  FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR  MOD...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

44.119.251/0001- 

100.000,0000 06/07/2023 
65 - BPMAQ 3 100.000,0000 Consultar SIM 
EQUIPAMENTOS 08:30:01:053 

LIDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO Pftr.: FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.cornprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

6.300,0000 06/07/2023 

08:46:19:157 •Consultar SIM 



07/07/2023, 08:54  Compras.gov.br  0 §0 1 4 2  
Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00028/2023(SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

45.977.864/0001-04 - BELLALU DECORACOES LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento Valor () Unitário Item Descrigão Quantidade Valor Global 
*  

1 Confecção / Instalação UNIDADE 12 R$ 7.699,6700R$ 5.900,0000 R$ 70.800,0000 
Abrigo Meteorológico 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

2 Confecção / Instalação - UNIDADE 3 R$ 7.699,6700R$ 5.900,0000 R$ 17.700,0000 
Abrigo Meteorológkg, 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Total do Fornecedor: R$ 88.500,0000 

Valor Global da Ata: R$ 88.500,0000 
(•)F necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



Município de Capanema — PR 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 028/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA 
USO DOS MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Vencedores 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
BELLALU 
DECORAÇÕES 
LTDA 

1 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO DE 
ÔNIBUS), EM CONCRETO 
ARMADO PRÉ FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE 
ALTURA POR MÓDULO, 
INCLUSO COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

BELLALU 12,00 5.900,00 

BELLALU 
DECORAÇÕES 
LTDA 

2 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO DE 
ÔNIBUS), EM CONCRETO 
ARMADO PRÉ FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE 
ALTURA POR MÓDULO, 
INCLUSO COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

BELLALU 3,00 5,900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n0  75.972.760/0001-60  Página: 



Roselia Kriger Becker agani  
Pregoeira  

Município de Capanema — PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 10 de julho 
de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capanenla.pr.t.zo\.br 
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Município de Capanema — PR 

PORTARIA N° 8.447, DE 10 DE JULHO DE 2023.  

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 
n" 28/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art,  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 
28/2023, objeto AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) 
EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Vencedores 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

BELLALU 
DECORAÇÕES 
LTDA 

1 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, 
COM DIMENSÕES DE 
220CM DE COMPRIMENTO 
X 220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E 
PISO EM CONCRETO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

BELLALU 12,00 5.900,00 

BELLALU 
DECORAÇÕES 
LTDA 

2 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, 
COM DIMENSÕES DE 
220CM DE COMPRIMENTO 

BELLALU 3,00 5.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —ww \k Pagina: I 



Américo Be 
Prefrito Municipal 

'41.1.16 

Município de Capanema — PR 

X 220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E 
PISO EM CONCRETO. 
EXCLUSIVO ME/EPP.  

Art.  30  Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 
28/2023, é de R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quinhentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica — Estrada Parque minho do Colono dez dias de julho de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 110  75.972.760/0001-60 — 1  
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Américo Be116 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.447, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 28/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n" 28/2023, objeto AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO DE ONIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ 
MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E ESTUDANTES DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2' Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1" da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 
epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 

Vencedores .._ 
Fornecedor I t ,mn 

4 
Produ7.,. Serviço Marca Quantidade PNÇo 

AQUISTÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO 
l'ARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÓNIBUS), 
EM CONCRETO ARMADO  pat  FABRICADO. 

"r 

BELLALU PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM 
DECORAÇÕES I DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X BELLALU 120u3 5.90,,,,,i 

LTDA 230CM DE ALTURA POR MODULO. INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL 
E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCOR- 
RÊNCIA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO 

BELLALU 
DECORAÇÕES 2 

PARA PASSAGEIROS (PONTO DE  ANIMUS),  
PM CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO 
l'ADRAO DER, COM DIMENSÕES I/E 220CM 
DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X BELLALU 3,00 5.900,00 

LTDA 230CM DE ACWRA POR MODULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSEN70, PROTEÇÃO LATERAL 
E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP.  

Art.  3() Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 28/2023, é de R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quin- 
hentos Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
10 dias de julho de 2023. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

111111111111111111101.111011111111111111 ,  

PORTARIA N°8.444 DE  07 DE JULHO DE 2023. 

•Fermo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços 
3/2023 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
esta de acordo com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter- 
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
Pregos n° 5/2023e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 35521321  
E-mail:  diariooticial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belk  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretario de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretario de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema -  Parana  
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  10  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Al.chieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha SzimansIci Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
•4111MB.- 

ExTRATo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'198/2023 
Pregão Eletrônico No 28/2023 

Data da Assinatura: 10/07/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BELLALU DECORAÇÕES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÕNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS 
MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quinhentos Reais) 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 10 DE JULHO DF, 2023 - EDIÇÃO 123' 



Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 ELETRONICO N° 28/2023 

De: "licitacao©capanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/07/2023 11:11 
Para: educacao@capanema.pr.gov.br  

BOM DIA, 

0 PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA  Pitt,  MOLDADA PARA USO DOS MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ESTÁ PRONTO E PODE SER UTILIZADO A PARTIR DE 11/07/2023 

ZLI APO\ rvit .11\11(..PAL. tE  

Anexos: 

Classificação por Fornecedor PE 28-2023.pdf 89,8KB 

1 of 1 10/07/2023 11:1; 



Return receipt  Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 10/07/2023 11:11 
Para: <licitacao@capanema.prgov.br> 

184, 

The original message was received at Mon, 10 Jul 2023 11:11:15 -0300 
from S1.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
(successfully delivered to mailbox) 

 Transcript of session follows  
<educara9Ocapanema,pn.gpy... Successfully delivered 

Original-Envelope-Id: <45ed10b1 37c3-d9Ga-47bd-58{917/29cb*capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 10 Jul 2023 11:11:15 -0300 

Final-Recipient: RFC822; f,ducacao@capanema.pr.gov.br  
X-Actual-Recipient: RFC822; pmcp educacaoPmailserver2.so. net 
Action: delivered (to mailbox) 
Status: 2.1.5  
)..st-Attempt-Date: Mon, 10 Jul.2023 11:11:16 -0300 

*gum-Path: 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 
forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36AEBFIG008473 
for <educacaq@caponema.pr,gov.br; Mon, 10 Jul 2023 11:11:15 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" xVBeVfz0o3SQnQ134W1ZAtbC" 

Message-1D:  ,l-wlobr (n6..-17hd , 77)005611çq00 1a- 1 (-)v.nr> 
Date: Mon, 10 Dui 2023 11:11:23 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 

Content-Language: pt_PT 
To: oducocaoVcapanema.pr.gov.br  
From:  "licilacflOcapanema,pr,gpv.br" <1Lcitacao@cappnema.pr.gov.bi'› 
Subject: =?UTF-8?Q?PREG=c3=830_ELETR=c3=94NIC0_N=c2=b0_28/2023?= 
Disposition-Notification-To:  "lj,(itacao@c,)parema.pr_gov.br" 
• (1( T 'i • i>0.' -  br>  

• 

1 of 1 10/07/2023 1I:1 



assunto: AIA DE REGISTRO DE PREÇOtIWAIXiggIVAIIIU) PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Data: 10/07/2023 11:09 
Para: BELLALULICITACOES@GMAILCOM 5 t  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE 
AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 PARA ASSINATURA. CASO VOCÊ TENHA 
ASSINATURA DIGITAL É sb ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TER -AO QUE IMPRIMIR DUAS VIAS, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU PESSOALMENTE NO 
ENDEREÇO ABAIXO: 

*ZEFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

' 

Anexos: 

ATA 198 -BELLALU DECORAÇÕES.pdf 

1 of •1 
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pt  Assunto:  Return receipt Re  tu  rn recei  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsulmet> 
Data: 10/07/2023 11:09 
Para: <apoiolicitacao capanerna.pr.gov.br> 

The original message was received at Mon, 10 Jul 2023 11:09:13 -0300 
from 51.130,101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
( (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 
,m. LIALuLTuTAcm .0A›... relayed; expect no further notifications 

OriOnal-Envelope-Id: <3a8142f8.70eh :;fb.f489-7463 4aa8054@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 10 Jul 2023 11:09:13 -0300 

Final-Recipient: RFC822; RFUALUI 1( irAc.c. 46MACLAOM 
Action: relayed (to non-DSN-aware manor) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
r.Aagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK p4-20020a9d4544000000b006b468441270si42989810t1.307 gsmtp  
,..st-Attempt-Date: Mon, 10 Jul 2023 11:09:18 -0300 

4teturn-Path: 1/4 . 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 
forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 36AE9D2k008106 
for ,RIII AIM! LCIYACOES@GMAIL.COM>.. ; Mon, 10 Jul 2023 11:09:13 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" rL1oi0c0F02Xmnk6AfxU1V9" 
Message-1D: .a8/1.1 )r  70eb-ih f'/! -16304aa80S4@(..p, 
Date: Mon, 10 Jul 2023 11:09:21 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.12.0 

Content-Language: pt_PT 
To I H t1A(0460Ati,,COM 

From:  'dpolOiciulcoopc(lodnema.pr.gov.br" <apoiolicitaLao0capanomil.pr.g9v.Or>. 
Subject: =?UTF-8?Q?ATA_DE_REGISTRO_DE_PRE=c3=870S_PARA_ASSINAT1JRA?= 

—'sposition-Notification-To: 7apo.1.040taçag@capploa,u.6py.." 

• 

1 of 1 10/07/2023 1.1:1 I 



Município de Capanema — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°198/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

Aos dez dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 
Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 
Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 
28/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BELLALU DECORAÇÕES LTDA, sediada na R TENENTE TITO TEIXEIRA DE 
CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, na cidade de 
Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 45.977.864/0001-04, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 
LUCIANA VALENTE, portador do RG n° e do CPF n° 049.182.989-23, residente no 
endereço: RUA TENTENTE TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - 
BAIRRO: BOQUEIRÃO, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 9583-4935,  e-mail:  
BELLALULICITACOES@GMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE AMIGO PARA PASSAGEIROS 

(PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA  Pitt  MOLDADA PARA USO DOS 
MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 65885 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO 

BELLALU  UN  12,00 5.900,00 70.800.00 
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PRÉ FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM 
DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

2 65885 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  
Pitt  FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM 
DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

BELLALU  UN  3,00 5.900.00 17.700,00 

ValorTotal da Contratação K.) 50.3UUMU (Oitenta e Oito e Quinhentos Reais) A _ A_ Tiktr,  net  .1111  AA Oito Mil 
A_ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/07/2023 e 

encerramento em 09/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quinhentos 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA MARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de  forma  parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta  contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (ail  do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Contratada  encaminhe  a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o  10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a  regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mas. 

7.4. 0 pagamento  será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em  conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio  do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis  e indenização pelos 
danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
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365 
N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  =  Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 1111 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o índice  IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput  do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alíneas "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
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Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente. 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgâo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1  Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2  Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3.  0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2.  A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
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privado, na forma do  art.  54, da Lei n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n" 28/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LUCIANA VALENTE, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dez dias de 
julho de 2023 

AMERICO 
BELLE:2405958 

7915 

A4441400 (Agota ,As AMERICO BELLE 24059687915 
C48F4 041CP43/834 OU•Socrotans  os  Re.48 

Fedora,  do Wind RED  Ou•  BF B AI OLA A.0 
VALIO RFEI V5  Ou  4AR SEN. OIGIIAL 004PABAnc441 
OLJ4196206303001,5, C94.10.11.00 
BELLE 24059587915 
Ratio  Eu  sou o Auld d•414 docurnedto 
Loctizgllo 
134ta 2023 07 28 09 22 34.03tIJ 

017 Ready, Vers/lo 12 1 2  

LUCIANA 
VALENTE:04 
918298923  

Assinado de forma 
digital por LUCIANA 
VALENTE:04918298923 
Dados: 2023.07.10 
11:15:49 -0300' 

AMÉRICO  BELLE 

Preftito Municipal 

LUCIANA VALENTE 

Representante Legal 

BELLALU DECORA COES LTDA 

Detentora da Ata 
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DESPACHO  

Coln  relação ao Pregão Eletrônico n° 28/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA  PRE  MOLDADA PARA 
USO DOS MUNICiPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Encaminho esse PA ao 
Secretário Municipal de Contratações Públicas para análise do pedido da empresa BELLALU 
DECORAÇÕES LTDA . 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
28 dia(s) do mês de julho de 2023 

iaKTrIr  Becker  
Prego a/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 
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Ao  sr  Pregoeiro,da prefeitura de Capanerna Pr. 

Conforme relatamos  ern  nossa visita presencial, sobre o Pregão Eletrônico no 28/2023, 

cometemos um equivoco quanto ao objeto contratado. Nossa funcionária responsável por 

licitações acabou participando do pregão, baseada no preço de  urn  fornecedor local, o qual 

declinou do projeto quando houve a consolidação do pregão. Como eu e meu esposo 

estávamos em uma viagem de trabalho, entendemos que a produção seria para o bairro 

Capanema, na cidade de Curitiba, que nos atendemos. Nossa empresa presta serviços locais 

para Curitiba, com pequenas reformas e com serviços de serralheria, infelizmente concreto não 

é nossa especialidade. Fornos atrás de outros fornecedores, porem todos estão pedindo uni 

valor superior ao licitado e ainda estão se recusando a instalar os pontos nos locais. 

Procuramos exaustivamente fornecedores que pudessem cumprir  corn  a obrigação, porém 

ficamos em uma situação que não poderemos garantir a execução através da contratação de 

terceiros. Por isso, estamos pedindo a extinção do contrato, antes de iniciarmos as obras, pois 

ainda somos urna pequena empresa e não teremos recursos suficientes para a execução do 

projeto. Estamos A disposição para maiores esclarecimentos, pois de maneira alguma 

queremos dar prejuízo ao erário, mas infelizmente não podemos assumir essa execução e não 

conseguir entregar. Nossa funcionária participou de outros pregões em outras cidades, mas 

ainda não tínhamos assinado os contratos e deu tempo de reverter a situação. Sem mais, 

aguardamos seu retorno para tomarmos as devidas providências 

Grata pela sua atenção 

Luciana Valente 

cpf 049.182.989-23 

Bellalu Decorações 

Rua Tenente  Tito  Teixeira de Castro, Número 2422, Bairro Boqueirão, 
Curitiba//PR.  TEL:  41 9583-4935. 



 PRÉ-FABRICADOS 

berlimprefabricac-ios.com.br  
51 3300.1795 

 

51 3102.1795 

ROO N° 6234 DATA: 11/07/2023 

Consultor: Sandro Rogerio de Deus 
Telefones: (51)99562-9809  
E-mail:  sandro@berlimprefabricados.com.br  

Prego Preço  
Unit. Total 

7.890,00 31.560,0 
o 

7.980,00 119.700, 
00 

11,560,0 173.400, 
00 

Total 324.660, 
00  

CLIENTE: 

Razão Social / Nome: BELLALU LICITAÇÕES 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

lefone: 

ENDEREÇO DA OBRA: 

Contato:  AMANDA  

Inscrição Municipal: 

Capamena - PR  

ORÇAMENTO: 

Qua 
nt. 

Uni 
d. 

4  Un 

15 Cj 

15  Cj 

C6dig Nome 
o 

SERO Transporte com Carga e Descarga -  (UN)  
16 

ABGO Abrigo de ônibus padrão DER/SC - L=2,40m - (Cj) 
27  

! ABGO Abrigo Onibus (Concha) 4 módulos de h= 2,45 x 0,60 - Comprimento Total 

48 do Abrigo = 2,40m (sem montagem) - (Cj) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A COMBINAR 

PRAZO DE ENTREGA: 

A COMBINAR  
SO  MATERIAL, SEM MONTAGEM E INSTALAÇÃO 



05016:6  
VALIDADE DA PROPOSTA: 

5 C11,4út - 
Este orçamento está condicionado à visita técnica no local de instalação 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

Responsabilidades do(a) Contratante: 

Entrega do terreno terraplenado e compactado em condições de trânsito de carreta e caminhão munck a uma 

distância não maior do que 2 metros do alinhamento das peças; 
Indicação do responsável para acompanhamento, fiscalização e medições da obra; 

I Fornecer atestado de capacidade técnica, com descrição dos serviços e quantidades executadas, assinado por 

representante legal da empresa (modelo fornecido pela Contratada); 

I 0 valor da proposta comercial, fica condicionado a política de estabilização de preço dos insumos no mercado. 

Será repassado a contratada, a variação dos preços unitários dos insumos sobre o saldo do pedido a cada 60 dias. 

0 reajuste será dado proporcionalmente ao seu peso, sendo 49,98% do aço; 30,88% do cimento; 12,98% da areia e 

6,16% da brita. 

41  
Responsabilidades da Contratada: 

I Fornecimento de Atestado de Responsabilidade Técnica -  ART;  

I Fornecer ao contratante o Manual do Proprietário. 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS: 

Carlos Hendrigo Zanetti Guedes I Engenheiro Civil I CREA RS 151148 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

A Berlim é uma empresa com sólida e expressiva participação do segmento de muros e artefatos de concreto. É 

especializada em  design  e montagem, destacando-se por seu atendimento, parceria e criatividade na concepção de 

estruturas personalizadas. 

Os processos de trabalho atendem a norma ABNT 9.062, que determina que toda matéria-prima utilizada No  

produção de elementos estruturais pré-fabricados devem atender as mais adequadas especificações 
concretagem. 

0 grande diferencial da Berlim consiste na abrangência de todo processo produtivo, incluindo a montagem e o 

transporte, garantindo a qualidade desde a fabricação até a montagem. 

  

BNDES 1111111111 
Bolet° 

Banceiricj  



APROVAÇÃO DA PROPOSTA: 

Data: 

Cliente Berlim Pré-Fabricados 

• 

BERLIM URBANIZAÇÃO PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA 
Rua Carlos Chagas, 1336- Distrito Industrial - Alvorada - RS / CEP: 94836-200 

CNPJ: 18.648.655/0001-36 I Inscrição Estadual: 1650171088 I Inscrição Municipal: 36186 



DessvADÓs oe ciMe  

  

Pato Branco, 24 de julho de 2023. 

BE LLA LU DECORAÇÕES;   

Ref.  Proposta de Preços para fornecimento de Materiais de Concreto conforme 
descrições a seguir. 

ITEM, QUANT1 UND DESCRIÇÃO R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 
• -1- 

1 15 UND TPONTO DE ONIBUS - 2,20X2,20 R$ 7.000,00 R$ 105.000,00 

Condições de Entrega 
Orçamento para retirada na empresa em Pato Branco-Pr; 

Condições de Pagamento 
vista; 

Validade da Proposta 
Esta proposta tem validade de 20 dias contados a partir desta data: 

Gelson tIibaIIo Costa  

Departamento Comercial 
Tetefax (46) 3223-3577 - (46) 9905-22U 

tUb0fOrtederiVaddSpb.COM.br  

Derivados de Cimento Tubo forte Ltda 
Av. Tupi n° 6300 - Bairro São Roque-. Pato Branco -  Parana  -  Cep.  85.507-155 
Cx. Postal 20  E-mail.  derivados@derivadospb.com.br  - Fone (46) 3223-3577 

CNPJ. 79.847.687/0001-55 - INC. 316.00151-35 



0(30171 
PROPOSTA DE PREÇOS 

DEPARTAMENTO DE VENDAS 

N°  

CERTA 
Pré aIcJcidaX 

CERTA PRÉ MOLDADOS EIR ELI LTDA 

CNPJ: 03.624.924/0001-57 - Inscr.  Est.:  90204704-26 

Rua Carlos Drumond de Andrade,  sin  - Núcleo de Produção Industrial  III  

Cascavel - Paraná - Fone/Fax: (45)3226.6336 - CEP: 85.811-530 

Para: 

  

BELLA LU DECORAÇÕES Fone: 

CNPJ/CPF: 

Inser.Est.: 

041.99510.3812 

Quant. Unid. Prep Unit.  Preço  Total 

15 Unid. R$ 6.742,79 R$101.141,85 

5 Unid. RS 800,00 RS4.000,00 

15 Unid. RS 400,00 RS6.000,00 

RS0,00 

R$0,00 

R$0,00 

RS0,00 

RS0,00 

ORÇAMENTO: 

Descrição de serviços / produtos 

ABRIGO DE PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL 

FRETE CAPANEMA  

MAO  DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 

CONDIÇÕES GERAIS: 

-  Prep  total dos serviços/produto: 

- Condições de pagamento: 

- Cobrança: 

- Transportador: 

- Prazo de entrega: 

- Local de entrega: 

- Condições de acesso ao local: 

- Descarga dos produtos: 

- Validade da proposta: 

Outras informações: 

R$111.141,85 

30 DIAS APÓS A ENTREGA 

BANCARIA 

CERTA  PRE  MOLDADOS 

A COMBINAR 

CAPANEMA PR 

ASFALTO 

POR CONTA DO CLIENTE 

15 dias. 

Cascavel, 24 DE JULHO DE 2023 

Vendedor: 
Volnir 



Re: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Assunto: Re: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
De: Bellalu licitacoes <bellalulicitacoes@gmail.com> 
Data: 27/07/2023, 12:24 
Para: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

OÇ)-)0172 

Boa tarde, segue em anexo pedido de desclassifica0o assinado, seguem tannbem orçamentas que 
nos foram encaminhados.  

On Mon, Jul 10, 2023 at 12:12 PM Bellalu licitacoes <bellalulicitacoes@gmail.com>  wrote:  
Bom dia  Ilmo. Sr.  Pregoeiro,  

Segue em anexo a ATA assinada digitalmente pela contratada.  

On Mon, Jul  10, 2023  at  11:09 AM opoiolicitacao@capanema.prgov.br  
<apoiolicitacao@capanerna.agov.br>  wrote:  

BOM DIA, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO EM ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 PARA ASSINATURA, CASO  
VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUE IMPRIMIR DUAS 
VIAS, ASSINAR E NOS DEVOLVER AS VIAS ORIGINAIS VIA CORREIO, OU 
PESSOALMENTE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080, CENTRO - 
CAPANEMA/PR. 

CEP: 85.760-000 

1 o12 27/07/2023, 12:32 



Re: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

4.0* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

Declara0o Capanema - pr.pdf 

Orcamento_6234 (1).pdf 

1mg20230724_16133694.pdf 

BELLA LU DECORAÇÕES.pdf 

826KB 

172KB 

187 KB 

595 KB 

2 of 2 27/07/2023, 12:32 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

Procedimento Licitatório (PE) n° 28/2023 
Protocolo Original n° 680/2023 
Ata de Registro de Preços n° 198/2023 

DESPACHO 

Trata-se de procedimento de licitação celebrada sob a modalidade de Pregão Eletrônico 

(PE), tendo por objeto a "AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 

ÔNIBUS) EM ESTRUTIURA METÁLICA PRÉ-MOLDADA PARA USO DOS 

MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR". 

Aflora dos autos que foi empregado o Sistema de Registro de Preços (SRP) e que a 

pessoa jurídica de direito privado BELLALU DECORAÇÕES LTDA (CNPJ n° 

45.977.864/0001-04) sagrou-se vencedora dos 2 (dois) itens licitados. 

Após assinar a Ata de Registro de Preços n° 198/2023 (fls. 152/164), a empresa insurgiu-

se nos autos acenando que houve um equivoco interno e que, além de ter ocorrido um engano 

quanto à localidade da contratante (confusão do município com um bairro de Curitiba/PR), não 

trabalha com o objeto licitado (artefatos de concreto). Sustenta ainda que tentou consolidar 

parceria para a integral execução do objeto, mas não obteve êxito. 

Vieram os autos. 

o breve relato. 

0  art.  48, do Decreto n° 10.024/2019, dispõe que:  

Art.  48. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ I° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de pregos, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para,  após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada 
a proposta e eventuais documentos complementares e,  fella  a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de  preps,  sem prejuízo da aplicação das sanções de 
que trata o  art.  49. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —  www.capanema.pr.gov.br  

Página: 1 



Filipe 

0 0175  

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Contratações Públicas 

No caso, embora a fornecedora tenha acenado que houve um equivoco, é certo que 

sujeitou-se as regras editalicias e ao previsto na Ata de Registro de Preços n° 198/2023, assinada 

digitalmente pela representante legal da fornecedora e pelo Prefeito Municipal. 

De outro lado, o objeto licitado é essencial para a Secretaria Municipal de Educação e  

Cultura, razão pela qual há necessidade de ser sucedida a contratação por fornecedora que possa 

bem executar o objeto da contratação.  

Ante o exposto, considerando as circunstâncias  Micas  e a necessidade de serem 

adotadas providências céleres para o bom andamento dos serviços públicos, promova-se: 

a) a submissão do feito à análise da autoridade competente (Chefe do Poder 

Executivo) para que delibere a respeito do cancelamento do registro dos preços, 

nos moldes do  art.  20, inciso I, do Decreto n° 7.892/2013 e do item 11.3.1 da Ata 

de Registro de Preços em referência; 

b) se autorizado o cancelamento, a convocação de outra proponente, respeitada a 

ordem de classificação  (art.  48, § 2°, Decreto n° 10.024/2019) e a instauração, em 

apartado, de Procedimento Administrativo (P.A) para apuração da ocorrência de 

falta contratual por parte de BELLALU DECORAÇÕES LTDA e eventual 

aplicação de penalidade administrativa. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 03 

dias do mês de agosto de 2023. 

Secretário Mun cipal de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: (46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — yymysapaugma,pitggLbi 

Página: 2 



Americo Belle;  
Prefeito  Municipal 

0176  
Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 28/2023, Ata de Registro de Preços 
N°198/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 
ONIBUS) EM ESTRUTURA PR8.  MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Acolho a solicitação da empresa BELLALU 
DECORAÇÕES LTDA pela Desistência dos Itens 1 e 2,  solicito ao Departamento de 
Contratações Públicas para que faça a rescisão da Ata com a empresa BELLALU DECORAÇÕES 
LTDA e em seguida faça a convocação das demais empresas habilitada para assumir os itens. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 04 dia(s) do mês de agosto de 2023  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\ \v.capark.ma.pr.e.ov.hr  



Município de Capanema - PR 
CNPJ: 75972760000160 IE: ISENTO 

Endereço: Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 CEP: 85760000 Cidade: Capanema 
Fone: (46) 3552- 1321 Fax: (46) 3552- 1122 

NOTA DE REQUISIÇÃO DE EMPENHO 
Requisição 

Núaero 

5800 

 

Lançamento integrado 

 

Tipo Erritido em Requisigao de conPra 

Ordinário 18/07/2023 57046/2023 

Fortra de pagenento Prazo de 

15 DIAS AROS A ENTREGA DEFINITIVA 20 Dias 

Licitação 
Tipo 

Pregão 
Credor  

    

Contrato 

  

      

 

Wirer() 

28/2023  
Natureza cb procedinento 

Eletrônico 
Prcresso N° Honologação ID Núrrero 

73 10/07/2023 6131 198/2023  
Aditivo 

       

Fornecedor CPF/CNPJ 

BELLALU DECORACOES LTDA 45.977.864/0001-04 
Enderego Barn)  

R TENENTE TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 
crciac./UF CEP Matricula Fone FAX 

Curitiba/PR 81670-430 93345-7 (41) 9583-4935 
E-Mal. BELLALULICITACOES@GMAILCOM 

Classificação da despesa  

08 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

08.001 Departamento Rodoviário 

26.782.2601.2262 Atividades do Departamento Rodoviário 

4.4.90.52.34.00 MAQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS ()VERSOS 

1920 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

Do Exercicio 

Valor 

R$ 29.500,00  

Histórico 

  

  

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 05,00  UN  DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ONIBUS), EM CONCRETO 
ARMADO  PRE  FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MODULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO, DESTINADOS 
PARA SUPRIR A DEMANDA DE MUNÍCIPES RESIDENTES NAS LOCALIDADES DE LINHA GAOCHA, BOM RETIRO, SANTA 
BARBARA,  SAO JOSE  OPERÁRIO E CRISTO REI. 

Itens da requisição  

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Total 

65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE UN 2,00 R$ 5.900,00 R$ 11.800,00 

ONIBUS), 

EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO. PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO. 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

BELLALU 

65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE UN 3,00 R$ 5.900,00 R$ 17.700.00 
ÔNIBUS), 

EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP 

BELLALU 

LUIZ ALBERTO LEU! 
Secr. Municipal de Finanças 



Rose riger  Becker  
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

Município de Capanema — PR 

Município de Capanema, Estado do  Parana,  Cidade da Rodovia 

Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 04 dias do mês 

de agosto de 2023. 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar  Walter  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 28/2023, Ata de Registro de Pregos n°198/2023, objeto: 
AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ONIBUS) EM ESTRUTURA  PRE  
MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Precisamos que a requisição de 
empenho n° 5800 seja estornada , pois a Empresa pediu Desistência dos itens, teremos que 
convocar as demais empresas habilitadas rara assumir os itens. 

ITEM Código DESCRIÇÃO EMPRESA 
I 65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 

(PONTO DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA 
POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM CONCRETO. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

BELLALU 
DECORAÇÕES 
LTDA 

2 65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM DE ALTURA 
POR MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

BELLALU 
DECORAÇÕES 
LTDA 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso conhecimento. 

Data de
io

R

e

ecebimento 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 \N .C4paneIlla.prL  



Município de Capanema — PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA- tubocerto@derivadospb.com.br  
METALSANT ESQUADRIAS E ESTRUTURAS METALICAS LTDA- bellalulicitacoes@gmail.com  
SHOP  IMPERADOR ELETRO LTDA- bellalulicitacoes@gmail.com  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 28/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICiPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Convoco as empresas acima para asumir os itens 01 e 02 abaixo descrito: 

n° Especificação Quantidade 
1 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 

DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO 
DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

12,00 

1  AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO 
DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM CONCRETO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

3,00 

Empresas convocadas por ordem de classificação dos itens 01 e 02 

ITEM 01  
Ordem de 
classificação 

Empresa Valor  Unit  

01 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 6.000,00 

02 METALSANT ESQUADRIAS E ESTRUTURAS METÁLICAS 
LTDA 

6.200,00 

03  SHOP  IMPERADOR ELETRO LTDA 6.300,00 

ITEM 02  
Ordem de 
classificação 

Empresa Valor  Unit  

01 TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 6.000,00 

02 METALSANT ESQUADRIAS E ESTRUTURAS METÁLICAS 
LTDA 

6.200,00 

03  SHOP  IMPERADOR ELETRO LTDA 6.300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 \.‘N 
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I  

Município de Capanema — PR 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima Urgência. 
Aguardaremos 24 horas para decisão. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de 
agosto de 2023 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGAN 1:63225824968 

Ananias  chwtalmsnle por ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN]  83225824968 
NO. CsBR. OsICP-Brass. OUsSeastans da  Rout.  Federal do Brasil • RFB. 
OUsRFB e-CPF A3. OUsVALID. OUSAR SENHA DIGITAL. 01.1•Proaa58a1. OU 
•19520430000115. CN.ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI.83225824908  
Redo  Eu sou o autor Ossto  document°  
Localizaçao 
Osta 2023 08 S411 14380200 

PDF Raader Versa° 121 2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 --‘s 



0181 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 11:16 
Para: 'tudocerto@derivadospb.com.br' 
Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 02 
Anexos: convocação.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Ptibitcas 

Ptittotwa 
Poo-vq-4 8 022 de t2 d Dezembro Ot 2021 

SECRETARIA muma.PA: DE 

CONTPATAC6ES PÚBLICAS 

• 
Prefeitura  Municipal de Capanerrt .PR 

Ctdxdo d Rodovo Ecologica 
Estr3dx Nrqvço Carnotho do Cotono 

46) 3552.,132 t mH ucaocp.tprbr 
row** holuitatoecApAriorm, pr goo  br  

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  0182 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 11:06 

Para: ltubocerto@derivadosph.com.br'; 'bellalulicitacoes@gmail.com' 

Assunto: URGENTE coNvocAÇÃo PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 02 DO PREGÃO 

28/2023 

Anexos: convocacão.pdf  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Pt5 ocas 

Prevat.-4 
Poett 8 0`22 4.30,  12 de. Cee C bro de 2021 

• 
CC  )14, <.;EICRETAMA MUNtr./PAL.  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cgb,cie Podo vaa  Ecologic*  

Eatrada Pvivo Carranho do Colcwo 
146) 3552-132 E-rtaa4,1:14(44044capanornaptbr 

auto litetuatOtaptrfrillt  pr o  br  

• 



04/08/2023, 10:05 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 282023  (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 1 - Confecção /  
Instalação - Abrigo 
Meteorológico 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
12 Aceita: 7.699,6700 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

45.977.864/0001- 

04 - BELLALU 
DECORACOES 
LTDA 

5.900,0000 06/07/2023 
12 7.699,6700 08:46:52:150 

Adjudicado Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE 6NIBUS),_EL1 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.347.567/0001- 

30 - 
TUBOCERTO 
DERIVADOS DE 
CIMENTO LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS),_LO. 
CONCRETO ARMAD9 PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MODULO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.667.527/0001- 

98 - 
6.200,0000 06/07/2023 METALSANT 12 7.699,6700  

ESQUADRIAS E 08:46:27:230 
Consultar 5111 

ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇAO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ON1E3US)  LM ESTRUTURA  PRE  
MOLDADA PARA USO DOS MUNICÍPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR,  PROCESSADO PELO sistema de registro de   
pregos... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp  

6.000,0000 06/07/2023 
08:46:37:817 

Consultar SIM  12 7.699,6700 

1/2 



04/08/203,105 

26.504.182/0001- oR184 
6.300,0000 06/07/2023 21 - SHOP 12") 7.699,6700 Consultar SIM  

IMPERADOR 08:46:14:440 

ELETRO LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: QUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROUPONTO DE ôNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRA0 DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR MóDU...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

44.119.251/0001- 

65 - BPMAQ 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ôNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Declaração de Acessibilidade: 51E. 

Declaração de Cota de Aprendizagem:  at  

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

100.000,0000 06/07/2023 
12 100.000,0000 08:30:01:053 Consultar SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



04/08/2023, 10:05 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 
185  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão no: 282023  (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam com 
as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no edital. 

Item: 2 - Confecção /  
Instalação - Abrigo 
Meteorológico 

Qtde Solicitada: 
3 

Qtde 0 Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Aceita: 7.699,6700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

45.977.864/0001- 

04 - BELLALU 
DECORACOES 
LTDA 

5.900,0000 06/07/2023 
3 7.699,6700 08:47:00:997 

Adjudicado Consultar SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS),  EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR M6...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: aiLl Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

46.347.567/0001- 

30 - 
TUBOCERTO 
DERIVADOS DE 
CIMENTO LTDA 

6.000,0000 06/07/2023 
Consultar SIM 3 7.699,6700 

08:46:42:517 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS),M. 
CONCRETO ARMAD9 PRÉ FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSOES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MODULO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.667.527/0001- 

98 - 
METALSANT 
ESQUADRIAS E 
ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA 

6.200,0000 06/07/2023 
Consultar SIM  3 7.699,6700 08:46:32:543 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS)  EM ESTRUTURA PRÉ 
MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR,  PROCESSADO PELO sistema de registro de  
pregos... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 5_L11_ Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  1/2 



04/08/2023, 10:05 0 1 8 6 

26:50.4.1,8V0061- 

Compras.gov.br  -0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

6.300,0000 06/07/2023 21 - SHOP 3 7.699,6700 Consultar  
4619157 IMPERADOR 08:  

ELETRO LTDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA POR MÔO..,  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

44.119.251/0001- 

65 - BPMAQ 
EQUIPAMENTOS 
LIDA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS  (PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO  PRE  FABRICADO,  PADRAO DER,  COM DIMENSÕES DE 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM DE LARGURA X 230CM  
DE ALTURA ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: _siu 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique Aga  

ift imprimiro 
C Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

100.000,0000 06/07/2023 
3 100.000,0000 Consultar 1L108:30:01:053 08:30:01:053 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 13:14 

Para: 'tuboforte@derivadospb.com.br' 

Assunto: CONVOCAÇÃO URGENTE PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 02 DO PREGÃO 

28/2023 

Anexos: convocação.pdf 

RoseHa Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de ContratriOes Púbhca 

Pre10.0t-17% 
8 022 et. 12 de,  Orzci-vbro de '202 t 

• 
#8 

SECRETARtA tvItiNIOPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
CK1,144 P,0410,04 Ecologt4,1 

Es0044Pvqo CAmtnh* do Ct4eno 
(46) 3552-1321 E-1.0441 littlAt3C4C3pIrttllp.gibr 

ro%.01i3 hcirtrA4Pcapltvro,  przav 

• 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 13:14 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00117.txt  

The original message was received at Fri, 4 Aug 2023 13:13:37 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <tuboforte@derivadospb.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <tuboforte@derivadospb.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
189  

De: Derivados <derivados@derivadospb.com.br > 
Enviado em: segunda-feira, 7 de agosto de 2023 09:04 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: ENC: CONVOCAÇÃO URGENTE PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 02 DO PREGÃO 

28/2023 

Anexos: convocacão.pdf 

Bom dia Roselia, em relação a convocação, informamos o interesse na contratação. 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Av. Tupi n°. 6300— Sala 03, Bairro São Roque — Pato Branco — Paraná —  Cep.  85.507-155  

Mr E-mail.  tubocertoderivadospb.com.br — Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC.  EST.  90946085-94 

De: tuboforte@derivadospb.com.br  <tuboforte@derivadospb.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 14:21 

Para: 'Derivados' <derivados@derivadospb.com.br> 

Assunto: ENC: CONVOCAÇÃO URGENTE PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 02 DO PREGÃO 28/2023 

De:  !-..g .t?jiajljcila_caopcilpanen-la.11r.gov.br < - oselia.licitacao@capanerna.pr.gov.h > 

Enviada em: sexta-feira, 4 de agosto de 2023 13:14 

Para:  -LliDotorte(wcierivadosob.corn.k) 

Assunto: CONVOCAÇÃO URGENTE PARA ASSUMIR OS ITENS 01 E 02 DO PREGÃO 28/2023 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de Contrataçaes Publics 

Porttou a022 Oc. 12 60 Ozenno 2024'  
SECPETATAA MUMCIPAL DE 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanenia-PR 
C4Itte (13 R,odovia Etc)logica 

Ettrada Parque Caminho do Colono 

4,46') 3552.1321 E.mul, lirltacaogtafia riteria  pr soy or  
rosetta tom capariorria ottov 



0 0190 
4:41 ,  

Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 198/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa BELLALU DECORACOES 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BELLALU DECORACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TENENTE 
TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430- BAIRRO: BOQUEIRAO: ,município de 
Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n° 45.977.864/0001-04>, neste ato por seu representante legal, 
LUCIANA VALENTE, CPF n° 049.182.989-23 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 28/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 10/07/2023, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 28/2023, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICiPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Preços 
n° 198/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM CONCRETO 
ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO 
DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E 
PISO EM CONCRETO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

BELLA  
LU 

UN  12,00 5.900,00 70.800,00 

02 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM CONCRETO 
ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO 
DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 

BELLA  
LU 

UN  3,00 5.900,00 17.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —w \‘‘‘.carinerna.pi .110\ ‘. 



Município de Capanema — PR 

COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E 
PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão: R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e 
Quinhentos Reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 09 de agosto de 
2023 

AMÉRICO  BELLE LUCIANA VALENTE 

Prefeito Municipal Representante Legal 

BELLALU DECORA COES LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  --NA \\ ç  pancinapi  .o\ hr 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 16:09 
Para: 'bellalulicitacoes@gmail.com' 
Assunto: RESCISÃO PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 198 - BELLALU DECORACOES.pdf 

BOA TARDE, FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

   

Prelt>iewa 
Poev,to. &O22 de 2 de arler604+ die 202 t  

 

 

T ARIA MUNICIPAL DC  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

   

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
Cadaele  Rodovia  E(01441cat 

Ettrmla Pugs*,  C3mtrho (to  Coloro  
(46) 3552.1 32 I E..rnAll 60043 pr gob,  hr 

toxet43 kit:KA*, Apt.t.mi pr gov  br  
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licitacao@capanema.pr.gov.br  
A-1.4  193 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 16:09 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Wed, 9 Aug 2023 16:08:45 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <bellalulicitacoes@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <bellalulicitacoes@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



t194  

• 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 46.347.567/0001-30 
Razão Social: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Nome Fantasia: TUBOCERTO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/05/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

• 
Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 19/09/2023 

FGTS Validade: 26/08/2023 

Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) Validade: 24/12/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/10/2023 

Receita Municipal Validade: 10/09/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

Emitido  em: 09/08/2023 15:36 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 



09/08/2023, 15:39  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 46.347.567/0001-30 — NIRE 41210735825 

01 
ELOY LATTMANN, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Universal, 
EMPRESÁRIO, nascido(a) em 15/10/1936, n° do CPF 104 .648.839-20, 
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na Rua Itabira, n° 1315,  
APT  701;, sócio componente da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal: 
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. AVENIDA Tupi, n° 6300, 
SALA 03;, São Roque, Pato Branco - PR, CEP: 85507155. CNPJ 
46.347.567/0001-30, Com contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob numero, 41210735825 em 11/05/2022, resolve alterar 
seu contrato primitivo e alterações posteriores, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterada a atividade da empresa para:  Comércio 
varejista de materiais de construção em geral - Fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção - Fabricação de estruturas pré-moldadas 
de concreto armado, em série e sob encomenda. 

CLAUSULA SEGUNDA — O Sócio ELOY LATTMANN, acima identificado, que 
possui na sociedade 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 30.000,00 (Trinta 
mil reais), vende para a sócia ingressante ELOISA SIMONE MANFROI 
LATTMANN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
nascida em 24/08/1969 em Pato Branco Pr. empresária, residente e domiciliada 
na rua ltabira, 703, casa, centro, CEP 85502-000 Pato Branco Paraná, 
portadora da Cédula de Identidade n. 4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. 
Conforme CNH — Detran Pr. 02230259127 e CPF 706.538.019-04, 1.500 (mil e 
quinhentas) quotas no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais), em 
moeda corrente nacional, ficando  assim distribuído o capital social:  

NOME QUOTAS VALOR EM R$  

ELOY LATTMANN 28.500 28.500,00  

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN 1.500 1.500,00  

SOMA 30.000 30.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA — À vista da modificação ora ajustada e as alterações 
instituídas pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002(novo Código Civil 
Brasileiro), CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 46.247.567/0001-30 — NIRE 41210735825 

ELOY LATTMANN, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Universal, 
EMPRESARIO, nascido(a) em 15/10/1936, n° do CPF 104 .648.839-20, 
residente e domiciliado na cidade de Pato Branco - PR, na RUA ltabira, n° 1315, 
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APT  701;, E ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão universal de bens, nascida em 24/08/1969 em Pato 
Branco Pr. empresária, residente e domiciliada na rua Itabira, 703, casa, centro, 
CEP 85502-000 Pato Branco Paraná. portadora da Cédula de Identidade n. 
4.532.920-8 Expedida pela S.S.P. de PR. Conforme CNH — Detran Pr. 
02230259127 e CPF 706.538.019-04; sócio componente da Sociedade 
Empresária Limitada.: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. 
AVENIDA Tupi, n° 6300, SALA 03;, São Roque, Pato Branco - PR, CEP: 
85507155. CNPJ 46.347.567/0001-30, Com contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob numero 41210735825 em 
11/05/2022, resolvem alterar seu contrato primitivo e alterações posteriores, 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — ).n‘ sociedade gira sob o nome empresarial de: 
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. AVENIDA Tupi, n° 6300, 
SALA 03;, São Roque, Pato Branco - PR, CEP: 85507155. CNPJ 
46.347.567/0001-30. 

CLAUSULA SEGUNDA - ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio varejista de 
materiais de construção em geral - Fabricação de artefatos de cimento 
para uso na construção Fabricação de estruturas pré-moldadas de 
concreto armado, em série e sob encomenda. 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 Capital Social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma 
inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, ficam assim 
distribuídos: 

NOME QUOTAS VALOR EM R$ 

ELOY LATTMANN 28.500 28.500,00 

ELO ISA SIMONE MAN FROI LATTMANN 1.500 1.500,00 

SOMA 30.000 30.000,00  

CLAUSULA QUARTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado em igualdade de condições e prego de direito de preferência 
para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil. 

CLAUSULA SEXTA - A administração da sociedade ficará a cargo do sócio: 
ELOY LATTMANN ao qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, com os poderes de gerenciar os 
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
PARÁGRAFO ONICO- Fica facultado aos administradores nomear 
procuradores para um período indeterminado, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. USO DO NOME EMPRESARIAL- individualmente. 

CLAUSULA SETIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 12/05/2022 e o 
prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 
PARÁGRAFO ONICO: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA OITAVA - Declaram os sócios sob as penas da Lei que a 
Sociedade Empresaria Limitada se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. Onde, os sócios terão 
direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA NONA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócios (s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade. á data da resolução. verificada em 
balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO- 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu s6cio(a). 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As deliberações sociais serão tomadas em 
reunião de sócios, cujo quorum de instalação e decisão será a maioria simples 
do Capital Social. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 0 administrador declara, sob as penas da 
Lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade, conforme artigo. 1.011/2002 do Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A reunião dos sócios será convocada pelo (a) 
administrador (a) e/ou sócio(a), com 10 (DEZ) dias de antecedência, mediante 
expedição de carta convocatória, com local, data. hora e a ordem do dia da 
reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, depositarem na sede 
da sociedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — A Empresa, é uma SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do  Art.  
1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI 
n°63, deli de junho de 2019. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Todas as Cláusulas e condições estabelecidas 
nos atos constitutivos e alterações posteriores e não alcançadas pelo presente 
instrumento, permanecem em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - Fica eleito o foro de Pato Branco - Pr., para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, data e assina o presente instrumento em 
via única. 

Pato Branco - Pr. 03 de Junho de 2022 

ELOY LATTMANN ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

10464883920 

70653801904 

ELOY LATTMANN 

ELO ISA SIMONE MANFROI LATTMANN 

Nome  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA consta assinado digitalmente 

por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/06/2022 18:20 SOB N° 20223512621. 

PROTOCOLO: 223512621 DE 04/06/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207220405. CNPJ DA SEDE: 46347567000130. 

MIRE: 41210735825. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/06/2022. 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 
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A REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE iNscRtçÂo 

46.347.567/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

11/05/2022 

NOME EMPRESARIAL 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TUBOCERTO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVI DADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pró-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  TUPI 
NÚMERO 

6300 
COMPLEMENTO  
SALA 03 

CEP 

85.507-155  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO  ROQUE 
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TUBOCERTO@DERIVADOSPB.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3223-3577/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0201 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/06/2023 às 14:56:26 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 28/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 
NIBUS) EM ESTRUTURA  Pitt  MOLDADA PARA USO DOS 

MUNICÍPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa 
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
46.347.567/0001-30, com sede na Avenida Tupi, 6300, Sala 03, Bairro 
São Roque, Município de Pato Branco, estado do Paraná, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e 
obrigações contidas no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na 
minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais anexos; que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em 
conformidade com as exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, 
de recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados inid6neos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 
de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação, 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Av. Tupi n°. 6300 - Sala 03, Bairro São Roque- Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155  

E-mail.  tubocertoa.clerivadospb.com.br- Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC.  EST.  90946085-94 



f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 
Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou 
de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, 
na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes 
informações: 
a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Eloy Lattmann, 
Portador(a) do RG sob n°. 869.124-0 e CPF n°. 104.648.839-20, cuja 
função/cargo é Sócio Administrador, responsável pela assinatura do 
Contrato/Ata. 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de 
contratação, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 
a comunicação oficial do Município seja encaminhada de forma 
eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: tubocertoa derivadospb.com.br  
2 -  Telefone:  (46) 3223-3577 
3 - Whats App: (46) 3223-3577 
4 - Telegram: - 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, 
comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração junto ao 
Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Av. Tupi n°. 6300 - Sala 03, Bairro São Roque- Pato Branco - Paraná -  Cep.  85.507-155  

E-mail.  tubocertoaderivadospb.com.br- Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC.  EST.  90946085-94 



d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) Emanuel  Aron  dos Santos, 
portador(a) do CPF/MF sob n.°. 039.252.679-48, para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório e seus Anexos. 

Pato Branco, 05 de julho de 2023. 

ELOY Assinado de forma digital por 
ELOY 

LATTMAN N:10464 LATTMANN:10464883920 
Dados: 2023.07.05 14:42:11 

883920 -0300' 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ N°. 46.347.567/0001-30 INSC. ESTADUAL 90946085-94 

ELOY LATTMANN 
CPF N°. 104.648.839-20 RG N°. 869.124-0 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Av. Tupi n°. 6300 — Sala 03, Bairro São Roque— Pato Branco — Paraná —  Cep.  85.507-155  

E-mail.  tubocertoderivadospb.com.br — Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 46.347.567/0001-30 - INSC.  EST.  90946085-94 



ANEXO - IV 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

À Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 28/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 
ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS 
MUNICiPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Pelo presente instrumento, a empresa TUBOCERTO DERIVADOS DE 

CIMENTO LTDA, CNPJ n° 46.347.567/0001-30, com sede na Avenida 

Tupi, 6300, Sala 03, Bairro  Sao  Roque, Município de Pato Branco, Estado 

do Paraná através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Pato Branco, 05 de julho de 2023. 

ELOY 
LATTMANN:1046 
4883920  

Assinado de forma digital 
por ELOY 
LATTMANN:10464883920 
Dados: 2023.07.05 14:45:12 
-0300' 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ N°. 46.347.567/0001-30 INSC. ESTADUAL 90946085-94 

ELOY LATTMANN 
CPF N°. 104.648.839-20 RG N°. 869.124-0 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Av. Tupi n°. 6300 — Sala 03, Bairro São Roque— Pato Branco — Paraná —  Cep.  85.507-155  

E-mail.  tubocertoderivadospb.com.br — Fone (46) 3223-3577 
CNPJ. 46.347.567/0001-30 -  MSC. EST.  90946085-94 



Protocolo: 0IRC2316303520 

Inicio de Atividade 
12/05/2022 

206  

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ   VP) 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

NIRE 41210735825 
Natureza Juriclica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) 
41210735825 

CNPJ 
46.347.567/0001-30 

Data de Ato Constitutivo 
11/05/2022 

Endereço Completo 
Avenida Tupi, N5  6300, SALA 03;,  Sao  Roque- Pato Branco/PR - CEP 85507-155 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. - FABRICACAO DE ESTRUTURAS  PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM 
SERIE E SOB ENCOMENDA - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO. 

Capital Social 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELOISA SIMONE MANFROI 706.538.019-04 R$ 1.500,00 Sócio Indeterminado 
LATTMANN 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ELOY LATTMANN 104.648.839-20  R$ 28.500,00 Sócio Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ELOY LATTMANN 104.648.839-20  Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
25/10/2022 20227341708 223 / 223 - BALANCO  Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/06/2023, as 15:57:20 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 03A9DSIG. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario(a) Geral 
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Rua Maria Bueno, 284 -  Trevo da  Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (48) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb(a)gmail.corn 
85501-560  Pato  Branco Parana 

TITULAR: DIRSO  ANTONIO  VERONESE 
JURAMENTADOS: DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JUL ANO VERONESE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA  

CNN  46.347.567/0001-30, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalação deste cartório, até a presente dat 

3o 16 
•A , A , 
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VALID()  EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVALIDA ESTE  DOCUMENT°.  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ 

206 

Rua Maria Bueno, 284 -  Trevo da  Guarany 
CPF: 061.104.019-00 
Tel.: (46) 3224-2414 
E-mail: cartoriodistribuidorpb@gmail.com  
85501-560 -  Pato  Branco - Parana 

TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE  
JURAMENTADOS:  DILMAR ALUIZIO VERONESE 

JULIANO VERONESE  

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA  

CNN  46.347.567/0001-30, no período compreendido desde 14/12/1960, data de 
instalag5o deste cartório, até a presente data. 

PATO BRANCO/PR, 21 2023 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 46.347.567/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet.  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:06:54 do dia 23/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/09/2023. 
Código de controle da certidão: 0E70.6F87.CF30.D169 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Z714\ Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Ck0210 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 030705507-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.347.567/0001-30 
Nome: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 03/10/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/06/2023 15:07:49) 
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MUNICÍPIO DE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PATO BRANCO DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE 

CÓDIGO • 46347567000130 
NOME  TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ/CPF..: 46.347.567/0001-30 
ENDEREÇO..: TUPI , 6300 -  SAO  ROQUE 
CEP • 85507155 
MUNICIPIO.: PATO BRANCO UF: PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente certidão está condicionada & verificação de sua autenticidade na  Internet,  
no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR  Code  com os dados abaixo: 

Emitida em: 12/06/2023. 
Válida até: 10/09/2023. 
Ano da Certidão •  2023 
Número da certidão • 0038388 
Código de autenticidade da certidão: 151812656151812 

Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal. 

Pato Branco - PR em, 12 de Junho de 2023. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

PREFEITURA DE PATO BRANCO -  Rua Caramuru, 271, Centro, 85501 -064 

http://www.patobranco.pr.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 46.347.567/0001-30 
Certidão n°: 40125149/2023 
Expedição: 09/08/2023, As 15:34:43 
Validade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n°  46.347.567/0001-30, 0,0 CONSTA  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pilblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



09/08/2023, 15:35 Consulta Regularidade do Empregador 

)2 I 3  

CAIXA 
CAIXA ECON6MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 46.347.567/0001-30 

Razão 
Social: TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 

Endereço: AV  TUPI 6300 SLA 03 /  SAO  ROQUE / PATO BRANCO / PR! 85507-155 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/07/2023 a 26/08/2023  

Certificação Número: 2023072819554892345379 

Informação obtida em 09/08/2023 15:35:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
021A 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 16:45 

Para: 'educacao' 

Assunto: ITEM DO PREGÃO 28/2023 

Anexos: ATA 198 - BELLALU DECORACOES.pdf; ATA 243- TUBOCERTO.pdf 

BOA TARDE, NO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
28/2023- OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS 
MUNICiPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
RESCINDIMOS A ATA COM A EMPRESA 
BELLALU DECORAÇÕES  LTD  E 

11. CONTRATAMOS COM A EMPRESA 
TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
A PARTIR DE 11/08/2023 ESSE PROCESSO PODE SER UTILIZADO. 
PARA VOSSO CONHECIMENTO 

Roselia. Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de Contrataçõeslicos 

Praveira 
8 On de 12 de  Oriento  dc :4071  

SECRETARIA MUNICIPAL  DI  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

Prefeitura Municipal de Capanenia-PR 
C*ddc d Rodo o Ecol4c4 

Estr3d3 P.mtue Canntnh4:, do Colono 

146) 3552-1321 E•mAll kitacaotkapvIcriu pcsov br 
roselo liatacaNlcaçoiverra prgov br 

 

  

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
A r),215 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 16:38 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00024.txt  

The original message was received at Wed, 9 Aug 2023 16:38:06 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <derivados@derivadospb.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) <tubocerto@derivadospb.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <tubocerto@derivadospb.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<derivados@derivadospb.com.br>... relayed; expect no further notifications 



MGM)  DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDTÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilinsen - Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdorniro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

11111111111,118111111111M111111111111114  

ATOS LICITATORIOS 
,41311111111111i= ni 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N998/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 28/2023 

Aos dez dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscri-
to no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de 
Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot 
de Souza n" 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, repre-
sentada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Americo Belle,  nos termos do  
art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Munic-
ipal n" 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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•  

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 28/2023, por deliberaçãc 
do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 
do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da em-
presa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusu1a5. 
que se seguem. 

BELLALU DECORAÇÕES LTDA, sediada na R TENENTE TITO TEIX-
EIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, na 
cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 45.977.864/0001-04 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante Legal Sr(a). LUCIANA VALENTE, portador do RG n° t 
do CPF n° 049.182.989-23, residente no endereço: RUA TENTENTF 
TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - BAIRRO: BO-
QUEIRAO, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 9583-4935,  e-mail  
BELLALULICITACOES@GMAILCOM 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGE-
IROS (PONTO DE ()MMUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA 
PARA USO DOS MUN1CIPES E ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Cap-
anema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo:  

Fl ENS  
Csidgro d,,  
pro&  t. , """ã" do r'd"'""" 

Preço
Rem  

Marca do 
produto 

Unidadc 
de medida 

0.11 

,idade 
Prq0 

unitirio total 

65S8:,  

AQUISICAO E INSTALAÇÃO DE 
AMIGO PARA PASSAliEIROS 

(PONTO DE ONIBUS). EM  CON.  
cRriTo ARMADO  PRE  FABRICADO, 

PA DRACI DER, COM DIMENSÕES 
DE 220CM DE COMPRIMENTO 

X 2.20CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MOMO, 

INCLUSO COBERTURA. ASSENTO, 
PROTEÇÃO  LATER  AI. E PISO EM 
CONCRETO AMPLA C,ONCOlt • 

RENCIA. 

BELLALU  

,, F•t5 • 

AQUISICAO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS 

(PONTO DE 4.)Ni WS), EM  CON  
CREIO ARMADO  PRE  FABRICADO, 

PA DRA ti DER, COM DIMENSÕES 
DE 220CM DE COMPRIMENTO 

X 220CM DE LARGURA X 230CM 
DE ALTURA POR MODULO, 

INCLUSO COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO I ATERAL F. PISO EM 
CONCRETO F.XCLUSIVO MFIEPP 

BELLALU  UN  3,00 S.900,00 17.7t)0.0t. 

Valor Total da Contratação R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quin-
hentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a 
firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 
ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 
condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Con-
tratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no instru-
mento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de 
expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por parte da 
Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA -, PRAZO DE VIGÊNCIA DA CON- 
TRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanerna.pr.gov.br  / admOcapanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte. Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 



meses, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
10/07/2023 e encerramento em 09/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está 
descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA -1)0 VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 88.500,00 (Oitenta e 
Oito Mil e Quinhentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ 
OU impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6. CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA-
DA. • 5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no 
tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração 
Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibili-
dade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas 
e observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de 
serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corre-
spondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento 
da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entre-
ga ou prestação dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, desloca-
mento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incid-
am ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não 
esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da 
Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os 
ônus  corn  transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre 
outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/ 
prestação de serviços. 
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das 
normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 1.8 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal 
de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 
processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CON-
TRATADA, por meio de servidor especialmente designado: 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 
de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através de transferência 
eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15' 
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente a entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definiti-
vo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado 
pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo 
de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade 
dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o (quinto) dia útil de 
cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelec-
imento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa 
da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança bancária, me-
diante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das 
sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SIC.AF, para compro-
vação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste 
Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 
(dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docu-
mentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrata-
da providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretan-
do qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será 
motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitiva-
mente sanado. 
7.7.2.  Seri  considerada corno data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência 
das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a 
titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem corno de 
créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
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termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao trata-
mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 
correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contrata-
da será precedido de processo administrativo  ern  que será garantido à 
empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes  sic.  inerentes. 
7.11. É vedado ã Contratada transferir a terceiros Os direitos ou crédi-
tos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despe-
sa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaria-
mente devido. 
I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I=(6/ 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Mu- 
nicípio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DotscSes 

Exercido 
do dep., des  

Coro,  
da  

rtes. 

,, 
Fonte 

.1.0 

M.o.,. C.: 
despesa  

Grupe,  da  
font, 

2023 960 3.‘,1.12.3t•1.12)(1.21 (12 0 3.3.90.30.00.00 Do  Exercido  
202.3 970 07.001.1 9. 161.1201;21(12 103 .3.3 9(1.10.110.01) Do Exen  ido  
2023 980 07.001 I .9'1.1201 21u2 104 3 1 9,j.30.00.00 Do Diemen) 
2023 1100 97.004 1_,' '4,1.1201.2102 ID 1 .1 q,; 12.110(0) Do Ex.-licit. 
2023 11141 (.7.001.12.361.1201.2102 I, . I 11 ;912 003)0 Do Exert lent 
2023 1111 i17.001.12.361.1201.2102 o .¡ .1 90.52.00.00 no Exercicto 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes 
da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no 
termo de referência, a quem competira dirimir as dúvidas que sur-
girem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinan-
do o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos obser-
vados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-
ão pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, 
contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando acor-
dado pelas partes e nas hipóteses cm que a Contratada não deu causa a 
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prorrogação, respeitar-se-i o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 
10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" 
do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador pro-
mover as negociações junto aos fornecedores. 
10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor visando ã negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportuni-
dade de negociação, observada a ordem de classificação original do 
certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis-
trados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprova-
do, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua ade-
quação ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso 
II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever 
o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraor-
dinária e extracontratual. 
b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do 
fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovai 
e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, 
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Admin-
istração adotará, para verificação dos pregos constantes dos demonstra-
tivos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas 
de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 
a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o defer-
imento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 
serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder a revogação parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, me-
diante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 
10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo 
nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará 
cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, 
se houver. 

1. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE  EX.. 
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TINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste 
instrumento, especificações previstas no termo de referência, crono-
gramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela auto-
ridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por 
autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da socie-
dade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediti-
vos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão  (xi  da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos pre-
vista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, 
sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aqui-
escência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, ano-
tadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada  tell  direito à extinção/cancelamento da contratação 
nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação 
que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepen-
dentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão cia nota fiscal, 
dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Admin-
istração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o 
atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada 
nos autos, será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou 
consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamenta-
da da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que hou-
ver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 
da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Con-
tratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos pela 
Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação 
Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrôni-
co, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que 
deu origem A contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da 
contratação deverá ser formulada, devidamente fundamentada, medi-
ante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 
previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo 
da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsid-
iariainente, pelas disposições da Lei n" 8.666/1993 e de seu regulamento 
municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço 
for concluída, caberá ã CONTRATADA apresentar comunicação 
escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionara  urn  termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar 
que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento à CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas 
unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser des-
ignado outros servidores para a realização do recebimento provisório 
do objeto. 
12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo esta-
belecido em cronograina acordado entre as partes, a CONTRATADA 
deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 
12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do 
fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada por 
três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 
da contratação  corn  as especificações do termo de referência e da solic-
itação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão 
ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais  serif)  armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente 
em meio digital. 
12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da 
contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, acom-
panhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem 
como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada 
deverá providenciar a imediata troca por outro produto/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência 
e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Municipio, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será 
lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para 
posterior emissão de Nota fiscal. disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elabora-
do tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o re-
cebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato 
seja comunicado ã Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva 
nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo 
de Referência. 

• 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime 
a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encamin-
hada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou 
definitivo nos termos deste instrumento ensejará a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de 
forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, 
somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADO-
RAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784/1999, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas 
deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível,  sell()  
decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas federais e municipais que fazem parte inte-
grante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regu-
lar-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei  iv  
8.666/1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da 
contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DECIMA srmivIA - DA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Adminis-
tração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do 
Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a 
ser demandada em juizo por terceiros, em razão do fornecimento 
do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indeni-
zações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do forneci-
mento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos 
produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO 
DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços 
registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, 
verificando a compatibilidade com os praticados no mercado e assim 
controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos 
preços registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convo-
cará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 
18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a rene-
gociação, o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros 
meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n" 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTTCOR-
RUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem ob- 
servar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práti- 
cas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de represen-
tante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influ-
enciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) "Pratica Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e quanti-
dade dos objetos entregues/serviços prestados  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 
19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas 
acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração 
pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VTGE,SIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do 
Município  sera  providenciada pelo Contratante e a integra dos docu-
mentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DIS-
POSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puder-
em ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 
Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, hem como os casos nele omissos, 
regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 



dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do 
mesmo diploma legal. 
21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos 
os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 28/2023, o seu 
respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) 
Sr.(a)LUCIANA VALENTE, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 10 dias de julho de 2023. 

AMERICO BELLE 
Pitektio Municipal 

LUCIANA VALENTE 
Keprelientante Legal 

BLLLALU DECORACOES LTDA 
Delentuni da Ata 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n034/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO EM 
SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO PARA A FROTA DE VEÍCU-
LOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS, SOLDA MIG E 
ELÉTRICA PARA A FROTA DO MUNICÍPIO, PORTÕES, LIX-
EIRAS E AFINS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. R$ 327.196,00 Trezentos e Vinte e Sete Mil, Cento e 
Noventa e Seis Reais).. Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
25/08/2023. Local: https://wwwcomprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 09/08/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRONICO n033/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
preço Por Lote Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO) PÚBLICA DO MUNICÍPIO) DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 319.954,70 Trezentos e Dezenove Mil, Novecentos e 
Cinqüenta e Quatro Reais e Setenta Centavos). Abertura das propos--
tas: 08:30 Horas do dia 24/08/2023. Local: https://www.comprasgov-
ernamentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas no 
Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema. 09/08/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2023 

10 TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 142/2023, CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPA- 

NEMA E POR  FARADAY  CONSULTORIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60,  corn  sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1080, 
Centro, nesta cidade de Capanema/PR, representado por seu Prefeito, 
Sr.  Americo Bell&  no uso de suas atribuições legais, resolve celebrar 
o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO) 
Este Termo de Apostilamento tem por objeto substituir parcialmente as 
descrições dos itens 08 e 09, a fim de que passem a contar, no quadro 
descritivos dos 2 itens (AMPLA CONCORRENCIA e EXCLUSIVO 
ME/EPP), o seguinte: 

"APARELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 60.000  
BTU'S  DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 
CAPACIDADE M/N1MA DE 60.000  BTU'S.  SISTEMA INVERTER; 
CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ENERGIA PROCEL "A" OU "B"; REGISTRO) NO INMETRO; BAIXO 
NÍVEL DE RUM(); MODELO EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 
VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO OU SUPERIOR; UTILIZE  GAS  
REFRIGERANTE ECOLÓGICO R-410; FILTRO  ANTI-BACTÉRIA, 
REMO VIVEI. E LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM FIO DIG-
ITAL ACOMPANHADO DEPILHAS; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊN-
CIA, NA COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL, PUNÇÕES  
TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; VOLTAGEM: 220V; CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; UNIDADE EVAPORADORA 
CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INJETÁVEL  DE ALTA RESISTÊN-
CIA, NA COR BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBAL-
AGEM LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO; O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA GRATUITA NA SUA REDE CREDENCIADA DE 
ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, MESMO 
ENCERRADO PERÍODO DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS 
PEÇAS COM DEFEITO:' 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem vigentes e inalteradas as cláusulas da Ata de Registro de 
Pregos n'' 142/2023 não alcançadas pelo presente apostilamento, as 
quais são ratificadas em todas as demais cláusulas e condições, do qual 
o presente instrumento passa a fazer parte integrante e  complemental..  

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O) presente instrumento deverá ser publicado pela Administração 
no Diário Oficial do Município, ate o 5. (quinto) dia útil a contar da 
respectiva assinatura. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 08 dias do mês de agosto de 2023.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal 
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Einoentio 24o/2023 
Nome do Brneficirio SERGIO ULRICH 

Cartto,Pan,ão 

Valor UnqIiio doPoiria: 
Dotinit. Fiu do Igua,u/PR 

ESTDENTE/VERFADOR 

as ?.54.o2 
Data m018,2023  

V3140 Tutil: RS. 234m2 
Data Retomo: 09/08/2023 

Meio do Tiaissporte: Pi Oprio 

ob-s•tivonoutiv. do Prefeitu Amigico lteN , 

lideriinl,is i.rri rruniito cidadi• ir Ido Iguaço no Con,o1,id,. 

Argenhno r ein hterto I5ii.,11;:Argentina onmilado 

. , .1 . dr tUrartrw. 

(Mr. ',tutu:I/2 

Motivolmtintaliv, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'243/2023 
Pregão Eletrônico N° 028/2023 
Data da Assinatura: 09/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: isUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA 
Objeto:AQUIS100 DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRP. MOLDADA PARA USO DOS 
MUNICIPES E ESTUDANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

ATOS DO LEGISLATIVO 
EXT RA.  DE MARIA N. 3, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°243/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO TV 28/2023 

Aos nove dias de agosto de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificagdo das propostas apresentada no PregAo 

Eletrônico n°28/2023, por deliberaçfto do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregdo e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO LTDA, sediada na  AV.  TUPI, 6300 - CEP: 85507155 - 

BAIRRO: SÃO ROQUE, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 46.347.567/0001-

30, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

ELOY LATTMANN, portador do RG n°869.124 e do CPF n° 104.648.839-20, residente no endereço: 

R OSVALDO ARANHA, 889 APTO 701 - CEP: 85504025- BAIRRO: BRASÍLIA, na cidade de Pato 

• Branco/PR. Telefone:(46) 3223-3577,  e-mail:  TUBOCERTO@,DERIVADOSPB.COM.BR  

1.CLitUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 

ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICiPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e uuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descriçâo do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA 
POR MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

"FlJBOC  
ERTO 

UN  12,00 6.000,00 72.000,00 

2 65885 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS 
(PONTO DE ÔNIBUS), EM 

TUBOC  
ERTO 

UN  3,00 6.000,00 18.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — 
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CONCRETO ARMADO PRÉ 
FABRICADO, PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 
LARGURA X 230CM DE ALTURA 
POR MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, ASSENTO, 
PROTEÇÃO LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

Valor Total da Contratação R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 09/08/2023 e encerramento em 

09/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os  motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

Avenida Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -i.yA‘...,..r.i.w.ilaçj3310.1.,I.;s2N..,121: 



Município de Capanema — PR 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

11) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sell  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. O pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penal idades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou àprestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2023 1111 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de  urn  ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
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10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. l proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. 1 I avendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0  não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I)  a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 'Reis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sad  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, hem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
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eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n°8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incum be à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\., \A 't 



Município de Capanema — PR 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos 
para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) iten-i(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregao 
Eletrônico n° 28/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a)ELOY LATTMANN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, nove dias de agosto de 
2023 

ELOY 
LATTMANN:10 
464883920  

Assinado de forma digital 
por ELOY 
LATTMAN N:10464883920 
Dados: 2023.08.10 
10:14:35 -0300' 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

ELOY LATTMANN 

Representante Legal 

TUBOCERTO DERIVADOS DE CIMENTO 

LTDA 

Detentora Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°198/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

Aos dez dias de julho de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

28/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que 

rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BELLALU DECORAÇÕES LTDA, sediada na R TENENTE TITO TEIXEIRA DE 

CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, na cidade de 

Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 45.977.864/0001-04, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

LUCIANA VALENTE, portador do RG n" e do CPF n° 049.182.989-23, residente no 

endereço: RUA TENTENTE TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - 

BAIRRO: BOQUEIRÃO, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:(41) 9583-4935,  e-mail:  

BELLALULICITACOES@GMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS 

(PONTO DE ÔNIBUS) EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS 
MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Preço total 

1 65885 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO 

BELLALU  UN  12,00 5.900,00 70.800,00 
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PRÉ FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM 
DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO 
COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

2 65885 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA 
PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS), EM 
CONCRETO ARMADO 
PRÉ FABRICADO, 
PADRÃO DER, COM 
DIMENSÕES DE 220CM 
DE COMPRIMENTO X 
220CM DE LARGURA X 
230CM DE ALTURA POR 
MODULO, INCLUSO 
COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO 
LATERAL E PISO EM 
CONCRETO. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

BELLALU  UN  3,00 5.900M0 I 7.700,00 

IVI 
_ 
 li 

11.!
II  valor Iota' on ontratavao ItZt 00.t/ -3U,(1U (l/Itellta C lt() e  Quinhentos Reais)  

1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2.  CLAUSULA  SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e 
de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (Doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/07/2023 e 

encerramento em 09/07/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e Quinhentos 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

h) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas  que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

I)  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriatnente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no  fries  anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos 
danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A. apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a. empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura mo tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 
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365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1100 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2023 1111 07.001.12.361.1201.2102 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 
a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 11)CA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  
art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  
65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 
razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 
analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 
o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A. Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador devera proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa, nos termos do parágrafo  Calico  do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
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10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminharú cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes. se  houver. 

11. CLAUSULA  DECIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogratnas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou  mod  i ficação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei. bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da  
Ad iii  i nistração, 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 
8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 
deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
eronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
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Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA  flea  obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No  caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e (luatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que 
se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
A DMIN1STRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 
Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 

por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 
Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de 
forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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18.2.2.  Ern  caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 
respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1  Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem  corn  o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

C)  "Prática COIUSiV11":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alíneas anteriores e na verificação da qualidade e 
quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

20.  CLAUSULA  VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA  VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente,  sett()  processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2.  A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com 0 inciso XII. do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregâo Eletrônico n' 28/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LUCIANA VALENTE, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dez dias de 
julho de 2023 

AMERICO 
BELLE:2405958 

7915 

Arutwoo agotainwnot 4.1 AMERICO BELLE 240505879,5 
e. BR, CPCP SR.. OU=SocrouP.8 Oa Rep. 

F•04.8,  BesP,  - WO. 01.1.RFB.-CPF AI OV•AC 
VALID RFB BEN...017A, OU•Pfessoci. 
M.114208300301 15 CFP,AMERICO 
BELLE  -14059587913 
Razlo  Eu  SOY. .101 dost• doarnordo 

eMs 2013 07 28 OD 77 34.00 
Fa. Per Reader Vim. t2 I 1  

LUCIANA 
VALENTE:04 
918298923 

Assinado de forma 
digital por LUCIANA 
VALENTE:04918298923 
Dados: 2023.07.10 
11:15:49 -0300' 

AMÉRICO  BELLE LUCIANA VALENTE 

Prefeito Municipal Representante Legal 

BELLALU DECORA COES LTDA 

Detentora da Ata 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2023 - EDIOO 1263 

• 

I,  ANDETRA DO ESTADO DO 
I,.-1/4  RANA. 02 PANOS. BORDADA. 
PARA USO INTERNO. COM  AS 

DUAS FACES EXATAMENTE IGUAIS. 
MEDINDO 128CMX90CM, CON- 

FECCIONA DA EM TECIDO CETIM 
I 'E. 1. QUAUDADE. E COSTURADAS 

•671•:,  
COM BARRA DePLA. SIMBOLO E 
I.EntAs  Dunn  •rAcE 'BORDADAS 

BAND YE.  30,00  UN  94.39 2.83 1,70 

EM PONTO CHEIO. TARJA BRANCA 
E COM 02 (DUAS) PASSADEIRAS/ 
CASAS TIPO CORDÃO DE  PTO  DE. 
SEDA COM E. Lscm mu*. FM 
CADA PONTA PARA PASSAGEM 

DE FITILHO DE AMARRAÇÃO EM 
MASTRO. 

BANDEIRA DO MUNICIPIO DE CA- 
PANEMA DO ESTADO DO PARANA. 

02 PANOS, BORDADA, PARA USO  
INTERN() CONS  A AS DUAS  PACES  
EXATAMENTE IGUAIS MEDINDO 

i 128CM X 90CM CONFECCIONADA BANDESUL 30.00  UN  127.31 3.819,30 
EM TECIDO POLIESTER COM O 
SIMBOLO E LETRAS BORDADAS, 

:1)38 DUAS PASSADEIRAS COMIA)) 
DE SEDA PARA AMARRAÇÃO NO 

MASTRO 
ROSETA EM CETIM PARA  BAN.  
DEIRA Do BRASIL NAS CORES 

I 
PRETNAIINANTES DA BANDEIRA 

' 
ACAISAMENTO COM FRAN1A.  DI.  

BANDESUT. 20,00 )TN 80.33 I 706,60 

NI ENSÕES: ROSA, 13CM;  VITA.  LOCS I: 
BOTA0,2,6CM 

ROSETA EM CF.TIM PARA  RAMIE!.  
RÃ DO MIJNICIPI0 DE CAPANEMA 
NAS CORES PREDOMINANTES DA 
BANDEIRA. ACABAMENTO COM 

BANDESt : MOO  UN  85.33 1 70640 

MANIA. DIMENSÕES: ROSA. 13CM: 
ETIA._67CM; BOEÃO, 2.6CM. 

ROSETA EM CETIM PARA  RAN-  ' 
DEIRA DO PARANÁ NAS CORES 

6s711 
PREDOMINANTES DA B.ANDEIRA, 

ACABAMENTO COM MANIA. BANDESUL 2(.,,•. . '. RS,43 1.706.60 
DIMENSÕES: ROSA, 13CM; ETTA, 

ts7CM, BOTÃO. 2,6CM,  WAS  CORES 
BRANCO E VERDE. 

Valc r Total da Contratação: R$27.922,85(Vinte e Sete Mil, Novecentos 
e Vinte e Dois Reais e Oitenta e Cinco Centavos) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ASSESSORIOS 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em conformidade 
com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de Agosto de 2023. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 
EXTRATO DO CONTRATO N° 245/2023 
Processo Dispensa No 32/2023 
Data da Assinatura: 15/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO -EIRELI. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS E ASSESSORIOS 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.PR. 
Valor total: R$27.922,85 (Vinte e Sete Mil, Novecentos e Vinte e Dois 
Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.0 Termo de Rescisão da Ata de Registro de Pregos n° 198/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa BELLALU DECORACOES 
LTDA • 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BELLALU 
DECORACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 

TENENTE TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - 
BAIRRO: BOQUEIRAO: , município de Curitiba/PR inscrita no CNPJ 
sob  o n°45.977.864/0001-04, neste ato por seu representante legal, 
LUCIANA VALENTE, CPF  sr'  049.182.989-23 ao fim assinado, dora-
vante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n" 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 28/2023, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos fir-
mado em  10/07/2023, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 28/2023, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE 6NIBUS) 
EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICIPES E 
ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a 
Decisão Administrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Pregos n° 
198/2023, conforme abaixo. 

CLAUSUL A SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

I 1,s. r) .,..  al. ,  pi orluto ,,, lser.,, 
Marca do 
produto 

Unidadc  dc  
melkia  

Quanti- 
dude  

Valor 
Lintlirio 

n, 
 

Vai  

AQUISIÇA0 F. INSTALAÇA0  nr.  ABRIGO 
PARA PASSAGEIROS ipoNTo DE 0NiBt/S). 

EM CONCRETO ARMADO  PEE.  FABRI- 
CADO. PADRAO DER, COM DIMENSÕES 

SI 1W. 220CM DE CUMPRIMENTO X 220CM 
DE LARGURA X 2.30CNI DE ALTURA 

1,EI LAU;  UN  12.00 5.900.00 70.80,0:, 

POR MODULO, INCLUSO COBERTURA. 
ASSENTO, piturp;Ao LATERAL. E PISO EM 

CONCRETO. AMPLA CONCORRP.NC1A. 
AQUISIÇÃO E  INSTAL  AÇÃO DE ABRIG0 

PARA PASSAGEIROS (PONT)) DE ONIBUS, 
EM CONCRETO ARMADO  Pitt  FABRI. 

(12 

CADO, PADRÃO DER. COM  DIMENSOF, 
DF. 220CM DE COMPRIMENTO X 220CM BELLALU  UN  , o 4 50N 0 47..-11(1.1,0 

DE LARGURA X 230CM DE. AUTURA 
POR  Wpm.  INCLUSO COBERTURA. 

ASSENTO. PROTEÇÃO LATERAL F. PISO EM 
CONCRETO. EXCLUSIVO ME/EPP. 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão: R$ 88.500,00 (0i- 
tenta e Oito Mil e Quinhentos Reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, 09 de agosto de 2023. 

LUCIANA VALENTE. 
:%MERICO Br I IS Reprinmniante I cgal 
Prefeiio  Munk  ir,,,I BELL  ALU  DECOR  ACOES umA 

Detentora da Ata 

, • , 11411.0ilaiNERW i;' ' 

1."  'Fenno  Aditivo ao Contrato ii0 124/2023, que entre  si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa FERNANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇOES 
- EIRELI 

Pelo presente instrumento que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre- 
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa FERNANDO RICARDO REOLON CON- 
STRUÇOES - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, situada a 
RUA PRINCESA IZABF,L, 3352 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO, Realeza/PR inscrita no CNPJ sob o n°07.129.002/0001- 
24, Telefone:46 3543-3093,  e-mail:  irreolon@hotmail.com,  neste ato 
por seu representante legal, FERNANDO RICARDO REOI.ON, 
CPF:049.044.479-21 ao firn assinado, doravante designada CON- 
TRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato,  ens decor- 



CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO  r A  RESCISÃO 
Item Descrieflo do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

0 I AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ÔNIBUS). EM CONCRETO 
ARMADO PRÉ FABRICADO, PADRÃO 
DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 
I .ARGURA X 230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, 
ASSENTO. PROTEÇÃO LATERAL E 
PISO EM CONCRETO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

BELLA  
LU 

UN  12,00 5.900,00 70.800,00 

02 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE 6N1BUS), EM CONCRETO 
ARMADO PRÉ FABRICADO. PADRÃO 
DER, COM DIMENSÕES DE 220CM DE 
COMPRIMENTO X 220CM DE 

BELLA  
LU 

UN  3,00 5.900,00 17.700,00 

1Q ADITIVO A ATA 198- RESCISÃO TOTAL assinada.pdf imap://pmcp_apoiolicitacao1@mailserver2.softsul.net:993/f...  
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1." Termo de Rescisâo da Ata de Registro de Pregos n" 198/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a empresa BELLALU DECORACOES 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BELLALU DECORACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TENENTE 
TITO TEIXEIRA DE CASTRO, 2422 - CEP: 81670430 - BAIRRO: BOQUE1RAO: município de 
Curitiba/PR inscrita no CNPJ sob o n" 45.977.864/0001-04, neste ato por seu representante legal, 
LUCIANA VALENTE, CPF n" 049.182.989-23 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n" 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrônico n° 28/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 10/07/2023. objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregao Eletrônico n° 28/2023, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM 
ESTRUTURA PRÉ MOLDADA PARA USO DOS MUNICiPES E ESTUDANTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., em atendimento a Decisão Administrativa, fica rescindida a Ata de Registro de Preços 
n' 198/2020, conforme abaixo. 
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LARGURA X 230CM DE ALTURA POR 
MÓDULO, INCLUSO COBERTURA, 
ASSENTO, PROTEÇÃO LATERAL E 
PISO EM CONCRETO. EXCLUSIVO 
ME/EPP. 

CLAUSULA TERCEIRA: Valor Total da Rescisão: R$ 88.500,00 (Oitenta e Oito Mil e 
Quinhentos Reais) 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor c forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 09 de agosto de 
2023 

 

LUCIANA Assinado de forma 
digital por LUCIANA 

VALENTE:04  VALENTE:04918298923 
Dados: 2023.08.31 

918298923  15:23:51 -03'00' 

• 

AMÉRICO BLLÉ 

Prefeito Municipal 

LUCIANA VALENTE 

Representante Legal 

BELLALU DECORACOES LTDA 

Detentora da Ata 
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